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1. MENSAGEM DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Concluído mais um ano, cumpre refletir sobre a atividade desenvolvida durante os 12 

meses de execução a que reporta o presente relatório, no estrito cumprimento do 

disposto no nº1 do artigo 11, alínea b) do Decreto Legislativo Regional nº2/2007/A de 

24 de Janeiro. 

 

O ano de 2019, traduziu-se num ano de constrangimentos quer em termos de produção 

com diminuição da atividade realizada em algumas linhas devido essencialmente à 

ausência inesperada de alguns médicos especialistas, quer em termos financeiros com a 

deterioração do resultado líquido. Por um lado, houve uma redução no lado da receita, 

especialmente devido à diminuição do financiamento auferido no contrato programa 

estabelecido com a Saudaçor, e por outro, pelo aumento da despesa verificado nas 

principais rúbricas, em parte alheios à vontade e determinação do Conselho de 

Administração, como é o caso dos encargos resultantes da nova portaria da deslocação 

de doentes.  

 

O sector da Saúde, continua a apresentar problemas de financiamento, o que tem 

conduzido a um enfoque adicional na estrutura de custos da Instituição. A degradação dos 

resultados do exercício no período em causa acrescida de uma perspetiva para 2020 

igualmente deficitária em termos de financiamento, limita não só o investimento, mas 

também o desenvolvimento, diferenciação e até a gestão corrente. No entanto, e apesar 

das dificuldades tem sido a nossa prioridade dar continuidade ao cumprimento da Missão 

do hospital de prestação de cuidados de saúde de qualidade a todos os utentes, 

melhorando a capacidade de oferta assistencial diferenciada através do investimento em 

algumas infraestruturas, como são os casos das remodelações dos serviços de Urgência, 

Unidades de Cuidados Intensivos e Hospital de Dia. Paralelamente estamos a proceder à 

renovação e atualização de alguns equipamentos. Mantivemos também a aposta na 

remodelação da área das tecnologias de informação, de forma a aumentar a eficiência dos 



 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

4 

Estrada Príncipe Alberto do Mónaco – 9900-038 HORTA - Telef. 292 201 000 - Fax. 292 391 453 - sres-hh@azores.gov.pt 
 

 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 

 

processos na área clínica e administrativa e continuamos a investir na formação do nosso 

pessoal apoiando a participação em vários eventos. 

 

No mês de Agosto, inauguramos o novo serviço de hospital de dia de Nefrologia a funcionar 

na Unidade de Saúde da Ilha do Pico, intervenção que permitirá tratar localmente os 

nossos utentes daquela ilha, contribuindo deste modo para uma melhoria significativa da 

sua qualidade de vida. 

 

Esta obra agora realizada, vem complementar os serviços prestados pelo Hospital naquela 

ilha, através da unidade de Medicina instalada em 2015, contribuindo deste modo, para 

um engrandecimento cada vez maior da imagem da Instituição em termos de inovação e 

qualidade assistencial. 

 

O Conselho de Administração agradece a disponibilidade e empenho de todos os 

colaboradores no exercício das suas funções que permitiram o cumprimento da grande 

maioria das metas planeadas, comprometendo-se desde já, a melhorar para 2020 os 

indicadores de qualidade e eficiência, contando para isso com o esforço, exigência e rigor 

de todos os seus profissionais.                                                                      
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2. ENQUADRAMENTO DO HOSPITAL 

 

O Hospital da Horta integra o sistema hospitalar da Região Autónoma dos Açores, o 

qual também é constituído pelos hospitais do Divino Espírito Santo em Ponta Delgada 

e do Santo Espírito em Angra do Heroísmo. Articula-se ainda com os hospitais afetos 

ao Serviço Nacional de Saúde, nos termos de protocolos celebrados entre o Ministério da 

Saúde e a Secretaria Regional de Saúde, o que permite não só, assegurar a deslocação 

de especialistas em valências carenciadas mas também deslocar utentes no sentido de 

receberem cuidados mais diferenciados. 
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2.1 HISTÓRIA DO HOSPITAL 
 

 

A primeira assistência médica organizada da ilha Faial terá aparecido na primeira ou 

segunda década do século XVI com o estabelecimento da Santa Casa da Misericórdia 

na então Vila da Horta. 

 

 

Desconhecido o registo documental da abertura do hospital, presume-se que este tenha 

ocorrido pelo ano de 1528, data da abertura ao culto da Igreja da Misericórdia, situada 

entre a atual rua D. Pedro IV e a travessa da Misericórdia, até à rua Serpa Pinto. 

 

 

Esta assistência passou por vários locais, como por exemplo o Convento de Santo 

António dos Capucho, hoje Casa de Infância de Santo António, Convento de São 

Francisco ou a “Casa da Roda”. 

 

 

Só no início do século XX é que é lançada a primeira pedra do primeiro hospital de raiz, 

junto à Torre do Relógio, cuja a inauguração das primeiras enfermarias acontece em 

1903. 

 

 

Posteriormente ainda, mercê da progressiva degradação deste edifício, foi transferido 

para um bloco anexo, adaptado temporariamente para o efeito, numa área contígua, 

onde funcionou até 1985. 

 

 

Entretanto, após a Revolução de 25 de abril de 1974, há a transferência dos hospitais 

das Misericórdias para o domínio público. A 30 de setembro de 1975 é empossada pelo 

Governador Civil a primeira Comissão Instaladora do então Hospital Distrital da Horta. 
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Em 1976, deu-se então início ao projeto de um edifício, com vista à construção dum 

novo hospital, dotado de instalações e infraestruturas necessárias tendo em conta as 

necessidades de prestação de cuidados diferenciados às populações do Faial, Pico, 

Flores e Corvo e eventualmente S. Jorge.  

 

 

Em 1985 foi inaugurado o atual Hospital e adquiridos novos equipamentos que têm sido 

modernizados desde então. Foram igualmente feitas obras de remodelação no edifício 

e novos blocos construídos, o que permite que o Hospital ofereça atualmente uma maior 

diversidade de especialidades médica e sobretudo melhores condições aos seus 

utentes. 

 

 

O Hospital foi dotado de uma capacidade de 132 camas, sendo, no entanto, a lotação 

atual de 100 camas, as quais se dividem por duas divisões principais: Área Medica e 

Área Cirúrgica. Dentro destas duas áreas principais, as 100 camas encontram-se 

distribuídas por cinco espaços físicos distintos: quatro para adultos, nomeadamente o 

internamento Médico no bloco A piso 1, o internamento Cirúrgico no bloco A piso 2, o 

internamento Ortotraumatológico no bloco A piso 3 e o internamento da Mulher no bloco 

C piso 3. Acresce ainda um espaço de internamento para Crianças no bloco A piso 2. 

 

 

A empresarialização do Hospital operada pelo D.L.R nº 2/2007/A de 24 de Janeiro surgiu 

permitiu dotá-lo de instrumentos de gestão mais modernos e adequados à sua função, 

afastando-se de modelos fortemente burocráticos e administrativos e que no futuro 

visam a sustentabilidade económica e financeira da instituição.  
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O Hospital da Horta presta serviços nas seguintes valências: 

 

                                                                             

 

São ainda disponibilizadas pelo Hospital, ao abrigo das portarias que regulamentam 

a deslocação de especialistas, consultas nas valências de cardiologia pediátrica, 

neuropediatria e neurologia.  
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2.2 CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA 
 

 

O Hospital praticou em 2019 uma lotação média de 100 camas abrangendo uma área 

de influência de 35.000 habitantes, assim distribuídos: 

 

 

 

 

 

O Hospital proporciona resposta à procura de cuidados de saúde de utentes 

provenientes das ilhas do Faial, Pico, Flores e Corvo, à qual se acrescenta ainda 

uma área de atratividade potencial de cerca de 10.000 habitantes provenientes 

da ilha de São Jorge. É também fator relevante a considerar, a população flutuante, 

em particular os turistas que dependem da prestação desta instituição. 
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2.3 ARTICULAÇÃO COM AS RESTANTES ENTIDADES 
 

 

  2.3.1. Cuidados de saúde primários 
 

 

O Hospital relaciona-se funcionalmente e em termos de complementaridade com os 

centros de saúde das respetivas áreas geográficas, nomeadamente com a unidade 

de saúde da ilha do Pico que integra os Centros de Saúde de S. Roque, Madalena 

e Lajes, com as unidades de saúde da ilha das Flores e do Corvo e ainda com a 

unidade de saúde da ilha do Faial e mais recentemente com a USI São Jorge em 

algumas especialidades como Oftalmologia, ORL, Dermatologia, Radiologia e Psiquiatria. 

 

 

             2.3.2 Cuidados Hospitalares 
 

 

Como já referido anteriormente, o Hospital da Horta integra o sistema hospitalar da 

Região que é constituído também pelos hospitais de Ponta Delgada e Angra do 

Heroísmo com os quais trabalha de forma articulada e complementar. Esta relação 

estende-se também aos hospitais afetos ao Serviço Nacional de Saúde, nos termos de 

protocolos celebrados entre o Ministério da Saúde e a Secretaria Regional de Saúde, e 

que permitem assegurar a deslocação de especialistas em valências carenciadas e envio 

de doentes para serem assistidos em hospitais mais diferenciados. 

 

 

         2.3.3 Cuidados Continuados 
 

 

No sentido de proporcionar uma continuidade de tratamentos aos utentes após alta 

hospitalar, foi criada uma rede regional de cuidados continuados integrados, na qual 
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o Hospital referência utentes para internamentos de média e longa duração na Santa 

Casa da Misericórdia da Horta. 

 

         2.3.4 Privado 
 

 

No sector privado, a oferta de cuidados de saúde passa essencialmente por três 

clínicas que oferecem serviços na área da consulta externa em diferentes 

especialidades e alguns consultórios privados de clínicos gerais. 

 

O sector privado disponibiliza ainda um laboratório de análises clínicas, vários centros 

de fisioterapia e várias clínicas na área médico-dentária e de estomatologia.  

 

Para complementaridade na prestação de cuidados de saúde, o Hospital da Horta, 

estabeleceu convenções com sete clínicas de Medicina Física e Reabilitação, com uma 

clínica de Imagiologia e uma clínica de Procriação Medicamente Assistida. 

 

2.4 MISSÃO 
 

 O Hospital tem como missão prestar cuidados de saúde diferenciados de qualidade e 

de forma segura à população, de acordo com as suas necessidades, com elevados 

padrões de eficácia, eficiência e a custos comportáveis, assegurando também o melhor 

desempenho técnico-científico e desenvolvimento profissional e pessoal dos seus 

colaboradores.  

 

      2.5 VISÃO  
 

 

A visão do Hospital persegue uma perspetiva integrada da prestação de cuidados, 

assentando no seu continuado desenvolvimento e aperfeiçoamento técnico-científico 

nas valências que integra, na qualidade da assistência prestada aos utentes e na 

excelência da gestão clínica, suportados em sistemas de gestão de qualidade 
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certificados, numa lógica de transparência e de responsabilização, de modo a tornar-se 

uma referência regional e nacional para centros desta dimensão.  

 

2.6 VALORES  
 

 

No desenvolvimento da sua atividade, o Hospital e os seus colaboradores assumem os 

seguintes valores: 

 

 

a) Uma política e uma intervenção baseadas na igualdade e equidade; 

 

b) Suporte de relações na boa-fé, na clareza dos processos e procedimentos; 

 

c) Cumprimento com zelo, eficiência e sentido de missão as atividades que lhe 

estão confiadas e compromisso no cumprimento dos padrões de qualidade e de 

segurança, tendo em vista os melhores resultados;  

 

d) Mantém e cultiva um relacionamento correto e cordial entre os seus 

colaboradores de modo a desenvolver o espírito de equipa e um forte sentido de 

coesão e a promoção da solidariedade entre todos; 

 

e) Excelência técnica, através da promoção de boas práticas profissionais e do seu 

constante aperfeiçoamento com recurso racional às modernas tecnologias, de 

acordo com os recursos disponíveis;  
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3. ESTRUTURA ORGÂNICA 
 

 

3.1 ÓRGÃOS SOCIAIS 
 

 

São órgãos do Hospital da Horta, EPER: 

 

 

- O conselho de administração (CA); 

 

- O fiscal único; 

 

- O conselho consultivo; 

 

 

O Conselho de Administração tem a composição definida nos termos do art.º 6º dos 

estatutos constantes do anexo II, do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2007/A de 24 de 

Janeiro de 2007, sendo composto pelo Presidente e um máximo de seis Vogais, sendo 

um deles, obrigatoriamente, o diretor clínico e outro o enfermeiro-diretor.  

 

Conselho de Administração nomeado para o triénio 2019-2021, conforme resolução do 

Governo, n.º 94/2019 de 24 de Setembro de 2019: 
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Conselho de Administração 

  

Competências Próprias – são as previstas no Artigo 7º dos Estatutos que fazem 

parte do Anexo II, do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2007/A de 24 de Janeiro de 

2007. 

 

   

 

  Fiscal único 

 

EFECTIVO                                               UHY & Associados, SROC Lda. 

SUPLENTE                                          A. Jacinto e Pereira da Silva, SROC 

 

 

Conselho Consultivo 

 

 

Conforme o estipulado no artigo 18 da lei 2/2007/A de 24 de Janeiro e no Regulamento 

Interno do Hospital da Horta, EPER homologado pelo Sr. Secretário Regional da Saúde 

a 1 de Outubro de 2013. 
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3.2 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
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4. ATIVIDADE GLOBAL EM 2019 
 
 
 

A atividade no último ano desenvolveu-se com especial preocupação pela melhoria dos 

tempos de resposta às necessidades dos utentes, consolidando deste modo a aposta 

na oferta e qualidade dos serviços prestados no Hospital. 

 

Reconhecendo a importância de contar com recursos humanos habilitados e motivados, 

foram desenvolvidas todas as iniciativas ao nosso alcance para dispor de um corpo 

técnico que permita assegurar o cumprimento da nossa missão de forma mais 

humanizada perante os nossos utentes. 

 

 

4.1 RECURSOS HUMANOS  
 

 

No final do ano de 2019, o Hospital integrava 525 profissionais, o que representa um 

aumento de 9%, face ao registado no ano anterior. 
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4.1.1 – Tipo de vínculo 

 

 

Relativamente à distribuição por tipo de vínculo, 280 profissionais (53,33%) detinham 

na mesma data, contrato em funções públicas por tempo indeterminado, 221 

profissionais encontravam-se ligados a esta instituição por contrato individual de 

trabalho (42,10 %) e 23 colaboradores com contrato a termo resolutivo (4,38%). 

 

 

 

 

Com a publicação dos Acordos Coletivos de Trabalho respeitantes às carreiras gerais 

(Técnico Superior, Assistente Técnico e Assistente Operacional) e às carreiras de 

Enfermagem e Técnicos de Diagnóstico e Terapêutica, os trabalhadores com contrato 

individual de trabalho, que reuniam as condições para o efeito, transitaram para o regime 

das 35 horas semanais. 
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4.1.2 – Grupos Profissionais 
 

 

Através do quadro seguinte, e como é habitual em instituições desta natureza, pode-se 

verificar que o grupo profissional com maior número de efetivos, são os assistentes 

operacionais com 184 colaboradores (35,05%), seguidos dos enfermeiros com 161 

profissionais (30,67%) e por fim os assistentes técnicos com 73 elementos (13,90%). 

 

 

 

4.1.3 – Género 
 

 

Como se pode concluir pelo quadro abaixo, no HH o género feminino prevalece com 

417 colaboradoras, o que representa 79% do total de trabalhadores. Esta prevalência 

faz-se sentir em todos os grupos profissionais à exceção dos órgãos de direção e 

administração. 
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4.1.4 – Estrutura etária 
 

 

 

No que concerne à distribuição por faixas etárias, pode-se verificar que a faixa etária 

com maior expressão no Hospital é a compreendida entre os 36 e os 40 anos com 

13,52%, seguida da faixa etária entre os 41 e os 45 anos com 13,33%.  

O nível etário médio diminuiu relativamente a 2018, por influência das faixas etárias 

inferiores a 25 anos. 
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4.1.5 – Habilitações Literárias 
 

 

Os níveis habilitacionais dos colaboradores do HH são elevados. Como se pode verificar 

no quadro seguinte, 51,05% dos trabalhadores possuem grau académico superior, o 

que se deve à complexidade e especificidade da área de atuação deste tipo de 

instituições. 
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Em 2019, houve um aumento nos colaboradores com níveis habilitacionais mais baixos 

tendo em conta as contratações de assistentes técnicos e operacionais efetuadas. 

 

 

4.1.6 – Rotatividade 
 

 

  A rotatividade de profissionais no ano em análise foi a seguinte:  

 

 

 

No decurso do ano de 2019 iniciaram funções nesta Instituição 70 profissionais, tendo 

sido 46 com contrato individual de trabalho, 23 com contrato a termo resolutivo e um 

com contrato em funções públicas. Em sentido inverso, ao longo do ano, saíram 24 

colaboradores. A admissão de 1 médico verificou-se na especialidade de 

imunohemoterapia, tendo cessado funções um médico nefrologista e um 

dermatologista. 
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 4.2 MOVIMENTO ASSISTENCIAL 
 

 

Do ponto de vista assistencial, no ano de 2019 observou-se um decréscimo de atividade 

em várias linhas de produção por comparação com os resultados alcançados no período 

homólogo, designadamente ao nível da cirurgia, urgência e hospital de dia. 

Inversamente as linhas de produção do internamento e consulta superaram o volume 

de atividade registado no ano anterior. 
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Analisando-se primeiramente a informação respeitante às linhas de produção no 

internamento, podemos verificar que no ano de 2019, houve um ligeiro aumento nos 

doentes saídos (+2) incluindo já o movimento ocorrido no berçário. Relativamente ao 

número total de dias de internamento, deparamo-nos também com uma subida (+6%) 

face a 2018.  

 

 Na consulta externa, o total de consultas médicas efetuadas em 2019 ascendeu a 

48.793, o que representa um aumento de (+1%) relativamente a 2018. Em termos de 

primeiras consultas, foram efetuadas (-728) do que no ano anterior, enquanto nas 

consultas subsequentes a variação foi de (+1.098). Em termos globais, o crescimento 

ocorrido na atividade da consulta externa resulta da continuidade no investimento que 

o hospital tem efetuado não só, na contratação de mais médicos especialistas, como 

também na estabilização dos quadros médicos já existentes nas especialidades de 

Ortopedia, Medicina Interna e Fisiatria. 

 

O hospital de dia verificou este ano uma diminuição no número de sessões realizadas 

(-9%), inversamente o número de doentes tratados aumento (11%) face a 2018.  

 

No respeitante à atividade cirúrgica no hospital, constata-se uma ligeira descida na 

globalidade (-127 cirurgias), consequência da diminuição verificada especialmente na 

cirurgia ambulatória. 

 

Por fim, na urgência foi registado uma descida no número de admissões face a 2018, 

em (-2%). 
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        4.2.1 - Internamento  
 

 

A análise da atividade do internamento efetua-se essencialmente com base no número 

de doentes saídos, nº de dias de internamento e demora média, resultante da atividade 

médica e cirúrgica. 
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Em termos globais, no ano de 2019, o Hospital praticou uma lotação média de 100 

camas, acrescida de 6 berços, registando uma taxa de ocupação de 58,89%. Registou-

se um movimento de 3.095 doentes saídos (sem transferências internas), acrescidos de 

242 altas provenientes do berçário, o que totalizou 3.337 altas no ano de 2019, 

traduzindo um rácio de 31,48 doentes por cama (com berçário). 

 

 

Em termos comparativos, verificou-se uma ligeira redução da atividade em 

internamento, com os doentes saídos a apresentarem um decréscimo de 4%. Na sua 

grande maioria trataram-se de doentes do foro da Medicina Interna, tipicamente com 

patologias múltiplas, provavelmente relacionadas com o envelhecimento da população 

e uma degradação do ambiente socioeconómico com reflexos no seu estado de saúde.  

 

 

Ainda na tabela anterior, podemos analisar a produção do internamento por serviço. As 

especialidades que apresentaram o maior número de doentes internados para alem da 

já referida Medicina Interna (814 doentes saídos) foram a Cirurgia Geral (545 utentes) 

e a Ortopedia (458 utentes). Inversamente a Pneumologia, a Estomatologia e a 

Dermatologia são as especialidades que menos concorrem para o movimento de 

doentes internados no hospital.  

 

 

Analisando a variação do número de doentes saídos dentro de cada especialidade, 

verifica-se que a Ortopedia e a Cirurgia Geral são as que mais crescem em termos 

absolutos e que em sentido inverso, as especialidades que registaram maior diminuição 

de atividade este ano, são a Gastro e a Cardiologia. 
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A atividade do berçário, apresenta igualmente uma ligeira redução de 4,51%, 

contrariando a tendência ocorrida nos últimos anos. Relativamente á taxa de cesarianas, 

esta subiu baixou relativamente ao ano anterior, tendo sido realizados 73 partos (63 em 

2018). 

 

 

De seguida podemos observar o gráfico com a demora média anual nos últimos 3 anos 

no hospital: 

 

Relativamente à demora média anual, esta aumentou para os 6,94 dias, o que 

representa um acréscimo de (7%) face a 2018. As especialidades que contribuíram para 

esta variação foram a Medicina 2 e a Nefrologia. 
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Os serviços que apresentam maior demora média são a Medicina Interna com 8,66 dias 

e a Nefrologia com 8,06 dias. Relativamente aos serviços cujos doentes permanecem 

menos tempo internados, temos a Oftalmologia e a Hemato-oncologia e a Pediatria com 

2,30 e 2,70 dias respetivamente. 

 

 

4.2.2 – Atividade cirúrgica 
 

 

 

No período em análise, foram intervencionados no hospital 2.790 utentes, dos quais 913 

em cirurgia convencional, 763 em cirurgia de ambulatório, 438 em urgente,11 no âmbito 

do SIGIC e os restantes 665 em pequena cirurgia. Constata-se assim, que dos 1.676 

doentes intervencionados em atividade programada, 45,53% efetuaram cirurgia em 

regime ambulatório. Este rácio é inferior ao alcançado nos últimos dois anos, traduzindo 

um decréscimo de 8 pontos percentuais face ao resultado do período homólogo 

(49,63%). 

 

 

De seguida, apresentamos o quadro com o detalhe da atividade cirúrgica realizada em 

2019: 
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Na tabela anterior podemos analisar a variação ocorrida na atividade cirúrgica nos 

últimos 3 anos. Como se constata, em termos globais registou-se uma redução, tendo 

sido realizados menos 127 cirurgias (-4%) face ao período homólogo. 
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A cirurgia convencional teve um decréscimo de (-4%) tendo sido realizadas em 2019, 

913 cirurgias (951 em 2018). Para esta variação contribuíram maioritariamente a ORL 

e a Urologia com (-94) e (-22) cirurgias realizadas respetivamente. Estas reduções 

resultam de ausências dos especialistas, nomeadamente de ORL por atestado de longa 

duração no período compreendido entre 17 de Janeiro e 30 de Setembro e de Urologia 

devido a maternidade desde 1 de Janeiro a 6 de Agosto. Em sentido inverso, a Cirurgia 

Geral teve a maior subida com (+49) cirurgias efetuadas. 

 

 

Em termos de cirurgia ambulatória, verificou-se igualmente uma diminuição de (-19%) 

na produção realizada. Analisando por especialidades, a Oftalmologia com (-101) e a 

ORL com (-51) cirurgias realizadas, tiveram os piores desempenhos. Por outro lado, a 

Cirurgia Geral viu a sua atividade subir em (+27) cirurgias. A diminuição ocorrida na 

especialidade de Oftalmologia resulta de ausência do especialista por motivo de doença, 

nos meses de Agosto e Dezembro. 

 

 

Na atividade cirúrgica urgente, foram efetuadas menos 20 intervenções do que em 2018, 

confirmando a tendência verificada nos últimos anos. 

 

 

De referir, por fim, que em termos globais a pequena cirurgia teve um ligeiro aumento 

face a 2018, de +96 intervenções efetuadas, considerando a produção realizada no Uca 

e Consulta Externa.  

 

 

No quadro seguinte, podemos avaliar a evolução das listas de espera para a realização 

de cirurgias por especialidade 

 

 

 



 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

30 

Estrada Príncipe Alberto do Mónaco – 9900-038 HORTA - Telef. 292 201 000 - Fax. 292 391 453 - sres-hh@azores.gov.pt 
 

 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

Considerando o objetivo traçado pelo Hospital de melhoria do acesso aos cuidados de 

saúde e redução dos tempos de espera para cirurgia, têm sido desenvolvidas várias 

ações para dar resposta à procura de cuidados a nível cirúrgico, que se traduzem na 

redução das listas de espera e no aumento do número de utentes em LIC dentro dos 

tempos máximos de resposta garantidos. 

 

 

Apesar dos esforços desenvolvidos, no último ano a lista de espera tem um aumento de 

23% face ao período homólogo em virtude da ausência inesperada de alguns 

especialistas como no caso da Oftalmologia (+58%). Na Ginecologia/Obstetrícia e na 

Ortopedia, também se registou um acréscimo de utentes em lista de espera (+367%) e 

(+27%). 
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4.2.3 - Consulta Externa 
 

 

No gráfico seguinte, pode observar-se a evolução da atividade em termos de consultas 

médicas realizadas nos últimos 3 anos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Durante o ano de 2019, foram realizadas 48.793 consultas médicas, das quais 15.527 

primeiras consultas e 33.266 consultas subsequentes, atingindo-se uma taxa de 

acessibilidade de 31,82 %, inferior á do ano de 2018 (32,27%). Deste modo, no hospital 

por cada primeira consulta médica realizada é gerada em média 2,1 consultas 

subsequentes.  

Comparando a atividade realizada em 2019 com o período homólogo, constata-se um 

acréscimo global das consultas médicas realizadas em cerca de 1%. Esta variação 

surge como resposta ao aumento da procura, verificando-se que este aumento decorreu 

essencialmente do crescimento registado em termos de consultas subsequentes 

(3,41%), uma vez que as primeiras consultas baixaram ligeiramente (-4,48%). 

No próximo quadro podemos ler a variação no número de primeiras consultas médicas 

das diferentes especialidades que o hospital oferece. 
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Como se pode constatar, o hospital em 2019 teve menos 728 (-4%) primeiras consultas 

médicas realizadas, resultando num ligeiro agravamento do indicador de acessibilidade. 

 

No que se refere à evolução por especialidade, destaca-se a evolução positiva nas 

primeiras consultas de Ortopedia (+277 consultas realizadas), Otorrinolaringologia 

(+222 consultas realizadas) e Planeamento Familiar (+105 consultas realizadas).  

 

No sentido oposto, as especialidades que apresentam uma maior variação negativa em 

termos de primeiras consultas médicas realizadas foram a Oftalmologia (-571 consultas 

realizadas), a Dermatologia (-254 consultas realizadas) e a Medicina no Trabalho (-186 

consultas). Esta redução decorreu, como já referido anteriormente, da ausência dos 

médicos especialistas em causa, sendo que no caso de Dermatologia deveu-se a 

extinção de contrato de trabalho com a Instituição em 31 de Maio de 2019. 

 

 No quadro abaixo, podemos observar as consultas médicas subsequentes por 

especialidade: 
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Verifica-se que em 2019 foram realizadas mais 1.098 consultas subsequentes, o que 

corresponde a uma variação de (+3,41%) face a 2018.  

 

O aumento registado resulta do acréscimo de produção das especialidades de Medicina 

no Trabalho (+833 consultas), Gastro (+659 consultas) e Fisiatria (+358 consultas). 

 

Em sentido inverso, a Urologia (-345 consultas), a Oncologia (-232 consultas) e a 

Otorrinolaringologia (-185 consultas) registaram um decréscimo de atividade em termos 

de consultas médicas subsequentes bastante significativas. Estas variações resultam 

das ausências das especialistas já referidas anteriormente, sendo que no caso de 

Oncologia, a especialista teve de licença de maternidade até 23 de Agosto. 

 

 

Consulta Externa Não Médica 

 

 

As consultas externas não médicas são realizadas por profissionais das áreas de 

Psicologia, Nutrição, Dietética e Enfermagem cooperando no tratamento das diversas 

patologias, nomeadamente doenças crónicas como a obesidade e doenças do foro 

mental. 

 

No gráfico abaixo podemos observar a evolução da atividade em termos de consultas 

não médicas realizadas. 
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No ano 2019 realizaram-se, 21.525 consultas não médicas, das quais 18.690 consultas 

de Enfermagem, 1.674 Consultas de Psicologia, 938 Consultas de Dietética e 223 

Consultas de Obesidade. Relativamente a 2018, houve um acréscimo de (+5%). 

 

No quadro abaixo, podemos verificar a evolução das primeiras Consultas Não Médicas: 
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Relativamente ao número de primeiras consultas não médicas, verificou-se um aumento 

de 33% face a 2019, destacando-se a Enfermagem com mais 3.273 consultas 

realizadas. 

 

No quadro abaixo, podemos verificar a evolução das consultas não médicas 

subsequentes. 

 

 

Verifica-se uma redução de (-20%) em 2019, em grande parte devido à produção da 

Enfermagem que teve menos 1.575 consultas e da Psicologia/Adictologia com menos 

348 do que no período homólogo. 

 

 

De seguida, resumimos a produção realizada na consulta externa: 
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Em termos globais o Hospital da Horta, realizou no ano de 2019, 70.318 consultas 

externas (médicas e não médicas), evidenciando um aumento de cerca de 1,93% face 

a 2018. 

 

 

Na tabela seguinte apresentamos a lista de espera para as primeiras consultas por 

especialidade e por proveniência do utente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

39 

Estrada Príncipe Alberto do Mónaco – 9900-038 HORTA - Telef. 292 201 000 - Fax. 292 391 453 - sres-hh@azores.gov.pt 
 

 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 

 

 

 

Em 31 de Dezembro de 2019, o Hospital apresenta uma lista de espera para primeiras 

consultas com 3.876 utentes, número que se apresenta superior ao de 2018 (1.244 

utentes). Este aumento prende-se, em grande parte pelas ausências dos especialistas 

médicos já referidos. No caso da Pneumologia, a especialista gozou licença de 

maternidade até 14 de Dezembro. 
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Como se pode constatar as especialidades que apresentam maiores listas de espera 

são a Oftalmologia com 664, seguida da Otorrinolaringologia com 522. 

 

No sentido inverso, a consulta de Obstetrícia, Obesidade e Dor tem listas de espera 

bastante reduzidas. 

 

De referir por fim, que analisando a proveniência da procura de consultas no Hospital, 

verifica-se que 60% das primeiras consultas médicas marcadas resultaram de 

referenciação dos cuidados de saúde primários. 

 

4.2.5- Hospital de Dia  

 

Na tabela seguinte temos a evolução da atividade do hospital de dia em termos de 

sessões realizadas e doentes tratados. 
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A atividade desenvolvida em Hospital de Dia registou 18.546 sessões em 2019, menos 

8,55 % em relação ao período homologo, das quais, 10.152 de Adictologia, 5.528 de 

Nefrologia, 1.951 de Oncologia, 521 de Adulto, 366 de Pediatria e 28 de 

Obstetrícia/Ginecologia.  

 

 

Como podemos verificar, as especialidades da Adictologia, Nefrologia e Oncologia 

reduziram a sua atividade em 2019 registando menos 1.379, 659 e 19 sessões 

respetivamente. Em sentido inverso, houve um acréscimo de atividade na Pediatria 

(+129 sessões), e Adulto (58 sessões). De referir, que a redução verificada na Nefrologia 

decorre da saída da especialista tendo em conta o fim da comissão de serviço em 1 de 

Outubro. 

 

 

O número de doentes tratados baixou ligeiramente em 2019. Esta variação resulta 

principalmente da atividade na Nefrologia (-61 doentes tratados em 2019). 

 

 

4.2.6 - Urgência 
 

 

Foram registados 21.730 episódios de Urgência no ano de 2019, menos 2% do que em 

2018. Em média, passaram diariamente pela Urgência, 60 utentes, menos 2% do que 

em 2018.  
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Considerando que o Serviço de Urgência do Hospital da Horta adotou em 2017, o 

sistema de triagem de prioridades nos atendimentos dos utentes, designado por 

“Triagem de Manchester”, no quadro seguinte apresenta-se uma análise dos episódios 

de Urgência por prioridades atribuídas. 

 

 

 

 

Como podemos aferir pela leitura do quadro anterior, grande parte dos utentes 

que se desloca ao serviço de urgência encontra-se numa situação pouco urgente 

(53%), seguida da urgente (35%). 
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4.2.7 - Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica 
 

 

Em 2019, no Hospital foram realizados 593.799 atos de meios complementares de 

diagnóstico e terapêutica (+9% do que em 2018). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No quadro abaixo, podemos verificar os tipos de atos praticados nos últimos 3 anos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em termos de volume, as análises representam 57% do total de Mcdt´s realizados, 

seguido dos outros atos de terapêutica (13%). 
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No quadro seguinte, apresentamos os diferentes meios complementares de terapêutica 

por proveniência de pedidos. 

 

 

 

 

Em 2019, foram realizados 156.269 MCDT´s, os quais foram requisitados 

maioritariamente pelo Hospital de Dia (45%) e Consulta Externa (27%). Os atos de 

terapêuticos mais requisitados são os atos de Medicina Física e Reabilitação e os outros 

tratamentos que englobam oxigenoterapia, soroterapia, aplicação de pensos, extração 

de pontos, avaliação da tensão arterial, etc. 

 

 

De seguida, podemos observar os exames complementares de diagnósticos realizados 

no hospital por proveniência. 
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A consulta externa é responsável pelo maior número de exames requisitados, logo 

seguida dos centros de saúde e internamento. Dentro dos meios complementares de 

diagnóstico, as análises clínicas e os exames radiológicos representam grande parte da 

produção realizada. 



 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

46 

Estrada Príncipe Alberto do Mónaco – 9900-038 HORTA - Telef. 292 201 000 - Fax. 292 391 453 - sres-hh@azores.gov.pt 
 

 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 

 

 

Na próxima tabela podemos observar os exames requisitados por especialidade e que 

são realizados por laboratórios externos. Constata-se que em 2019, a atividade desceu 

(-28%), face a 2018, como resultado da variação da atividade assistencial na consulta 

externa. 

 

 

Avaliando por áreas verificamos que a Patologia Clínica e a Anatomia Patológica são 

as mais requisitadas.  
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4.2.8 – Deslocação de doentes 
 

 

Na tabela seguinte temos a evolução do número de doentes deslocados nos últimos 3 

anos. Como podemos verificar houve um aumento em 2019 de (+1%) no número de 

doentes deslocados face a 2018.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relativamente aos destinos dos hospitais e clínicas a que os doentes se deslocam, 

verificamos que houve um acréscimo nos doentes deslocados para a Terceira.  
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5. RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
 

 

Considerando os desafios ainda presentes, nomeadamente na acessibilidade aos 

cuidados de saúde, na evolução tecnológica que permita maior segurança e qualidade 

de diagnóstico e na sustentabilidade económico-financeira, o Conselho de 

Administração do Hospital da Horta, definiu como principais objetivos para 2019, o 

reforço dos recursos humanos para a prestação de cuidados, melhoraria do nível dos 

tempos médios de espera para consulta e cirurgia, bem como manter o reforço do 

investimento em instalações e equipamentos. 

 

Assim, a atividade desenvolvida ao longo do ano transato resume-se no seguinte: 

 

 

• Na área de investimento e desenvolvimento de projetos 
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• Na área de organização interna 

 

 

 

• Na área da formação e recursos humanos  
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• Na área clínica 

 

 

 

• Na área financeira 
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 6. ANÁLISE ECONÓMICO-FINANCEIRA 
 

O resultado líquido no final de 2019, ascende a - 7.049.341 €, o que representa uma 

deterioração em 207 % dos resultados líquidos obtidos no período homólogo. 

Este resultado reflete, um aumento de 7% no total de custos, o que representa mais 2,2 

milhões de euros, tendo ocorrido do lado dos proveitos uma redução de 9%, o que se 

traduz em menos 2,7 milhões de euros. 

A redução nos proveitos resulta essencialmente de uma diminuição nas transferências 

e subsídios recebidos, (25.085.235 €, em 2018 e 22.862.332 €, em 2019).  

Do lado da despesa, o aumento de (+7%), resulta essencialmente do aumento dos 

custos nas seguintes rúbricas:  

- Consumos – Agravamento dos custos com os medicamentos oncológicos e reagentes, 

(+524.168 €); 

- Subcontratos - Na rúbrica da deslocação de doentes, em que a alteração do 

enquadramento legal em vigor acrescentou (+516.358 €); - medicina física e reabilitação 

(+181.415 €); Internamentos no Centro do Alcoitão (+76.601 €). 

- FSE (Diversos) - Nos trabalhos especializados (+183.386 €), grande parte deste valor 

referente ao contrato com a Eurest.  

- Custos com pessoal (+844.177 €), proveniente das novas contratações de pessoal e 

reposição dos cortes referentes ao trabalho extraordinário. 

 Esta variação de – 2,7 milhões na receita e + 2,2 milhões na despesa, explicam, o 

acréscimo no resultado líquido negativo na ordem dos 4,9 milhões face a 2018. Este 

resultado está em linha de conta com o contratualizado com a entidade financiadora, 

tendo o Hospital obtido uma melhoria em 3%, ou seja cerca de -200 mil euros do que o 

previsto. 
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Os rendimentos em 2019 totalizaram 26.171.477€, evidenciando um decréscimo de 9%, 

face ao ano anterior. Esta variação resulta de dois fatores: diminuição do financiamento 

global auferido no âmbito do Contrato Programa 2019 (22.442.157 €, em 2019 e 

24.401.870 €, em 2018) e na redução da faturação aos subsistemas do SNS. No quadro 

seguinte, procede-se ao detalhe dos mesmos por tipo de rúbrica: 

 

 

 

 

 Como podemos verificar, ocorreu uma diminuição nos subsídios recebidos em 2019, 

em (-9%), os quais se detalham do seguinte modo: 
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Os valores recebidos no âmbito do contrato programa baixaram (-8%), de 24.401.870 

euros, em 2018 para 22.422.157 euros em 2019 (- 1.979.713 euros). 

 

 

De seguida podemos observar a evolução da prestação de serviços por linhas de 

produção: 
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Nos serviços prestados verificamos uma redução na faturação aos subsistemas 

nacionais, não englobados no contrato programa, de (-13%) o que se traduz numa 

variação absoluta de (-300.318 euros). Analisando-se por linha de produção verificamos 

que é no internamento que ocorre a maior variação (-20%). 

 

 

Os proveitos totais apresentam uma taxa de execução de (3%) acima do 

contratualizado, o que representa um aumento da receita face ao esperado de 0,75 

milhões de euros. 

Relativamente aos gastos, como podemos ver no quadro seguinte, estes ascenderam 

em 2019 a 33,2 milhões de euros, o que reflete um acréscimo de 7% face ao realizado 

em 2018.  
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Como podemos observar, destacam-se aumentos nas grandes rubricas, 

nomeadamente nos consumos em 9% (425 mil euros), nos fornecimentos e serviços 

+15% (971 mil euros) e nos gastos com pessoal com +5% (844 mil euros). Em 

comparação com o contratualizado, a execução ficou (1%) acima, o que representa um 

acréscimo de despesa de 485.890 mil euros. 

 

 

A estrutura de custos manteve-se praticamente inalterada nos últimos anos, no entanto, 

em 2019 assistimos a um aumento do peso relativo do FSE que passou de 21%, em 

2018 para 23% em 2019. 

 

 

 

Analisando-se agora em termos individuais a estrutura de custos por rúbricas, podemos 

verificar que a conta de consumos ascende a 5,1 milhões de euros, representando 15% 

dos custos totais. Comparando-se com 2018, houve um aumento de 9% nestes custos, 

conforme se verifica no quadro seguinte: 



 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

56 

Estrada Príncipe Alberto do Mónaco – 9900-038 HORTA - Telef. 292 201 000 - Fax. 292 391 453 - sres-hh@azores.gov.pt 
 

 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 

 

 

Esta variação nos consumos deve-se essencialmente a um acréscimo de gastos com 

medicamentos (+215 mil euros). Na tabela seguinte detalhamos os gastos por centro de 

custo: 
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Podemos observar que o aumento nos gastos com medicamentos ocorre 

essencialmente no serviço de Hospital de Dia, traduzindo-se numa variação de + 

278.254 mil euros. Esta decompõe-se da seguinte forma: 

 

 

Verifica-se que é na especialidade de Oncologia que ocorre em 2019, um aumento nos 

consumos de medicamentos.  

 

A área oncológica está constantemente sujeita a inovações terapêuticas com novos 

medicamentos a serem introduzidos no mercado, os quais refletem ganhos para a 

qualidade de vida dos utentes.  

 

No próximo quadro, é-nos mostrado os principais medicamentos consumidos neste 

serviço: 
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Como podemos constatar, as maiores variações foram com os medicamentos 

Trastuzumab e Pertuzumab, os quais são utilizados no tratamento do cancro da mama. 

 

Face ao contratualizado, a rubrica de consumos apresenta-se (3%) acima do previsto, 

o que representa mais 172 mil euros.  
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Os custos com os reagentes e produtos de diagnóstico aumentaram 19% em 2019, o 

que representa um crescimento nos gastos relativamente ao ano anterior de 88 mil 

euros, detalhado conforme quadro seguinte: 

 

 

 

O aumento de custos nos reagentes é justificado pela frequência dos abates dos 

produtos utilizados no equipamento architect (bioquímica), uma vez que por razões 

operacionais, nem sempre os técnicos efetuam os registos dos reagentes utilizados no 

final do respetivo mês. 

 

 

Os custos na rubrica material de consumo clínico cifraram-se em 2019 em 1,2 milhões 

de euros, o que representa uma subida de gastos face a 2018 de 10%. 
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Na tabela seguinte podemos ver as variações nos últimos 3 anos por centros de custo: 

 

Como podemos verificar, existe um acréscimo de 117 mil euros no consumo de material 

clínico, no qual se destaca os serviços de apoio clínico com (+16%) de gastos em 2019.  

 

Segue abaixo o detalhe: 
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Como se observa, o aumento de custos do material de consumo clínico explica-se 

essencialmente por um aumento nos consumos no bloco operatório, devido a aumento 

na atividade cirúrgica registado em 2019, na especialidade de Ortopedia relativamente 

á cirurgia convencional e SIGIC. 

 

 

Relativamente ao contratualizado, estes gastos ficaram acima do expetável em (+3%). 

 

 

De seguida apresentamos os gastos com fornecimentos e serviços externos, os quais 

atingiram em 2019, o montante de 7,5 milhões de euros (+15%), do que o obtido em 

2018. 

 

 

 

As rúbricas mais significativas são os Subcontratos e os Serviços Especializados, que 

representam 85,18 % dos custos totais com Fornecimentos e Serviços Externos. 
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A rúbrica de Energia e Fluidos apresenta também um crescimento de 6%, o que se 

traduz em mais 31 mil euros, enquanto os Serviços Diversos cresceram 17% face ao 

período homólogo, o que representa mais 39 mil euros. 

 

 

A rubrica de Subcontratos encontra-se 18% acima do realizado no ano anterior, o que 

implica um acréscimo de custos de 755 mil euros.  

 

 

Esta rubrica evidencia uma tendência de crescimento, por via dos gastos com 

deslocação de doentes, tendo em conta a nova portaria que entrou em vigor a 1 de 

Setembro de 2018, a qual veio responsabilizar financeiramente os hospitais pelos custos 

com as deslocações subsequentes.  

 

 

Por outro lado, os trabalhos executados no exterior também cresceram 

significativamente em 2019, conforme se detalha no quadro abaixo: 
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Como se observa, as principais variações ocorridas nos Subcontratos foram na 

Deslocações de Doentes (+40%) e nos Trabalhos Executados no Exterior (+12%), os 

quais discriminam-se da seguinte forma: 

 

 

 

Como podemos verificar, as maiores variações de custos são nos Internamentos 

(utentes internados no Centro do Alcoitão) e na Medicina Física e Reabilitação. A aposta 

na diferenciação da oferta de especialidades médicas como a Fisiatria tem originado um 

aumento de custos como podemos verificar neste caso. 

 

 

Face ao contratualizado a rubrica de Subcontratos ficou (5%) acima do previsto, o que 

representa mais 65 mil euros. 

 

 

No quadro seguinte, podemos observar a variação de custos ocorrida nos Serviços 

Especializados: 
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A rubrica de Serviços Especializados apresenta um crescimento de 7%, face ao ano 

anterior, o que representam mais 102 mil euros. Nesta rubrica destacamos o aumento 

nos gastos com trabalhos especializados, nomeadamente os que resultaram do 

aumento de preços verificados nos fornecimentos de refeições devido ao términus do 

contrato com a empresa prestadora do serviço em 2018. Por outro lado, foram 

contratados os serviços de uma empresa de consultadoria na área de recursos humanos 

no âmbito de um concurso realizado para a contratação de assistentes técnicos e 

operacionais. 

 

Comparando-se o total de gastos com Serviços Especializados e o esperado, verifica-

se que estes ficaram 21%) acima, variação esta justificada especialmente pelo aumento 

nos trabalhos especializados. 

 

Podemos concluir então que o acréscimo de custos nos fornecimentos e serviços, no 

montante de 972.204 €, resulta essencialmente do aumento de custos com a 

deslocação de doentes (+516.358 €), medicina física e reabilitação (+181.415 €), 

internamentos no Centro do Alcoitão (+76.601 €) e nos trabalhos especializados 

(+183.386 €) , nomeadamente nos gastos com a empresa que fornece refeições e com 

recursos humanos no âmbito de um concurso realizado para a contratação de 

assistentes técnicos e operacionais. 
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Em relação aos custos com pessoal, estes ascenderam 17,7 milhões de euros em 2019, 

representando 55% dos custos totais do hospital.  

 

 

Relativamente a 2018, verificou-se um acréscimo de (+5%), o que se traduz numa 

variação absoluta de + 844 mil euros. Segue abaixo o detalhe: 

 

 

 

Analisando por rúbricas, verificamos que os aumentos ocorreram especialmente em: 

 

 

- Remunerações certas e permanentes: 6% (+ 556 mil euros); A variação ocorrida 

resulta dos aumentos verificados nas remunerações base provenientes não só do 

aumento do ordenado mínimo para os 630 €, mas também dos descongelamentos das 

carreiras dos profissionais com Contrato em Funções Públicas. Acresce também as 

contratações de pessoal efetuadas em 2019, nomeadamente 1 médico, 34 assistentes 

operacionais, 20 enfermeiros e 15 assistentes técnicos.  
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Os subsídios de Férias e Natal também subiram como consequência do exposto. 

 

 

- Abonos variáveis ou eventuais: 5% (+ 200 mil euros); Reposição do valor hora nos 

pagamentos dos suplementos remuneratórios. 

 

 

- Encargos: 7% (+ 209 mil euros); Resulta dos aumentos acima descritos; 

 

 

Segue abaixo o detalhe dos custos com abonos variáveis: 

 

 

 

 

Como podemos verificar, os gastos com prevenções subiram em 2019 (+4%), o que se 

explica pela reposição das percentagens das horas extraordinárias.  

 

Relativamente aos custos com Trabalho em Regime de Turnos, estes aumentaram 76% 

face a 2018, devido á reposição das percentagens do pagamento do trabalho extra e do 

trabalho noturno de todas as categorias profissionais. 

 

Segue abaixo o detalhe dos outros custos com pessoal: 
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A redução nos outros custos com pessoal em 2019 (-23%), explica-se essencialmente 

pelo decréscimo em outros custos que resultantes da atividade do Hospital. 
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7. ANÁLISE DO DESEMPENHO ECONÓMICO 
 

 

Procede-se, seguidamente, à análise dos principais indicadores que espelham a 

rendibilidade e o crescimento, bem como à análise de medidas de eficiência de gestão 

que nos permitem avaliar o desempenho económico do hospital.  

 

 

O EBITDA, que traduz a capacidade do hospital gerar recursos através da sua atividade 

operacional, excluindo desta análise os impostos e os efeitos financeiros, continuou a 

registar em 2019 uma trajetória descendente, atingindo o valor de – 4,59 milhões de 

euros (245.735 euros em 2018). 

 

 

Em termos de resultados operacionais, houve uma degradação em 2019, tendo este 

resultado atingido os -8,08 milhões de euros contra -3,20 milhões em 2018.  
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Estes resultados justificam-se pelo crescimento superior dos custos face aos proveitos. 

 

 

 

 

No quadro anterior podemos verificar alguns indicadores de desempenho operacional. 

Observa-se uma redução no indicador de proveitos do Contrato Programa em (-8%), 

aumentando-se, por outro lado, os proveitos extra contrato programa, face ao ano 

anterior em (15%). 

 

 

O indicador dos custos com pessoal ajustado aumentou (+4%) face a 2018, assim como 

o valor das horas extraordinárias em (1%), face ao período homólogo. 
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7. 1 ANÁLISE DO DESEMPENHO FINANCEIRO 
 

 

Na tabela seguinte podemos, podemos observar os principais indicadores financeiros. 
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Em face dos resultados negativos apurados no presente período e dos prejuízos 

acumulados de períodos anteriores, assistimos a um agravamento da Estrutura de 

Balanço com Fundos Patrimoniais negativos (+22,93 % do que em 2018). Assim, à data 

de 31 de Dezembro de 2019, os ativos do HH atingem os 50,98 milhões de euros e os 

fundos patrimoniais sendo negativos, ascendem a -42,38 milhões de euros, sendo o 

passivo exigível de 93,37 milhões de euros.  

 

 

O rácio da autonomia financeira traduz a capacidade de dependência de capitais 

alheios, em detrimento de capitais próprios, relacionando a sua proporção com o ativo, 

aumentou (25,58%), face a 2018. Esta variação justifica-se pela redução dos capitais 

próprios, via incorporação do resultado negativo do período. 

 

 

Em termos de solvabilidade, o qual mede a proporção entre capitais próprios e alheios 

e quanto maior o indicador maior a capacidade do hospital em solver os seus passivos, 

verificamos uma deterioração em (13,97%). 

 

 

Por fim, o grau de endividamento, que se traduz na percentagem do Passivo sobre o 

Ativo, subiu em (10,19%). 
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7.2. ANÁLISE DO DESEMPENHO ORÇAMENTAL 
 

 

 No quadro abaixo, podemos verificar o mapa de desempenho orçamental da 

receita e da despesa em 2019: 

 

 

 

 

Como podemos observar, o Hospital apresenta um Saldo Corrente de – 6,63 milhões 

de euros o que significa que a receita corrente composta pelas vendas de bens e 

serviços, transferências correntes provenientes das Administrações Publicas e outras 

receitas correntes não é suficiente para cobrir as despesas correntes do Hospital, as 

quais advém de custos com pessoal, aquisição de bens e serviços, juros e outros 

encargos e outras despesas correntes. 
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Segue agora o detalhe do desempenho orçamental da receita em 2019: 
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Desempenho orçamental da despesa 2019: 
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8. PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE RESULTADOS 
 

 

 

Nos termos da competência estatutária, o Conselho de Administração do Hospital da 

Horta, EPER, propõe que o resultado líquido negativo do exercício do período 

compreendido entre 1 de Janeiro de 2019 e 31 de Dezembro de 2019, no montante de 

– 7.049.340,54 € (sete milhões e quarenta e nove mil e trezentos e quarenta euros e 

cinquenta e quatro cêntimos) seja aplicado do seguinte modo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

76 

Estrada Príncipe Alberto do Mónaco – 9900-038 HORTA - Telef. 292 201 000 - Fax. 292 391 453 - sres-hh@azores.gov.pt 
 

 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 

 

 

9. INDICADORES DE GESTÃO 
 

 
9.1 Indicadores de desempenho específico associados a financiamento 

 

 

O Contrato-Programa define as orientações e objetivos de gestão no âmbito da 

prestação de serviços e cuidados de saúde, em termos de produção contratada, custos 

e incentivos atribuídos em função do cumprimento de objetivos de qualidade e 

eficiência. 

 

Na tabela seguinte, podemos verificar os resultados realizados versus as metas 

propostas. 
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Como podemos constatar, em termos da demora média hospitalar, o objetivo proposto 

de 6,60 dias não foi atingido, tendo se registado uma demora média no internamento de 

6,94 dias. 

 

Relativamente à produção hospitalar contratualizada, em termos de consultas externas 

o hospital efetuou mais 2.293 consultas do que a meta estabelecida. 

 

Na percentagem de partos por cesariana, do total de partos realizados 31,33% foram 

por cesariana, o que representa um desvio negativo de (+3,33%) face ao objetivo 

estipulado. 

 

 

 Recursos Humanos 

 

 

No quadro seguinte podemos analisar alguns indicadores relacionados com os recursos 

humanos.  
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Lendo a informação contida na tabela apresentada, constata-se que o indicador Efetivos 

Globais/Lotação subiu 2019 em virtude do aumento dos colaboradores efetivos. 

 

O indicador Número de Dias Internamento por Efetivos Globais baixou de 41,79 dias 

para 40,94 dias, apesar da variação ocorrida no total de dias de internamento (+6% em 

2019). 

 

 

O indicador Médicos/Enfermeiros desceu este ano em virtude da redução de 2 médicos 

em 2019 e do aumento do número de enfermeiros que passou de 155 para 161 no 

período. O rácio Médicos/ Técnicos de Diagnóstico e Terapêutica também desceu, uma 

vez que no número de técnicos manteve-se inalterado em 2019. 

 

 

O indicador Doentes Saídos por Médico aumento em 2019 para (79,36), enquanto 

inversamente o rácio Doentes Saídos por Enfermeiro diminui para 19,22 atendendo-se 

ao aumento do número destes profissionais. 
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Declaração de responsabilidade 

 

 

No âmbito do processo de prestação de contas do exercício findo em 31 de dezembro 

de 2019 do Hospital da Horta, E.P.E.R. declaramos, sob compromisso de honra, 

enquanto titulares de órgãos responsáveis pela elaboração, aprovação e remessa das 

contas ao Tribunal de Contas, que adotámos, fizemos aprovar e executar de forma 

continuada os princípios, normas e procedimentos contabilísticos e de controlo interno 

a que estamos vinculados por imperativo legal ou contratual e que garantem e 

asseguram, segundo o nosso conhecimento, a veracidade e sinceridade das respetivas 

demonstrações financeiras e a integralidade, legalidade e regularidade das transações 

subjacentes, pelas quais assumimos a responsabilidade de que, designadamente: 

 

Não contêm erros ou omissões materialmente relevantes quanto à execução orçamental 

e de contabilidade de compromissos, à gestão financeira e patrimonial e, bem assim, ao 

registo de todas as operações e transações que relevem para o cálculo do défice e da 

dívida pública atendendo, nos termos aplicáveis, ao direito europeu da consolidação 

orçamental; 

 

Identificam completamente as partes em relação de dependência e registam os 

respetivos saldos e transações; 

 

Não omitem acordos quanto a instrumentos de financiamento direto ou indireto; 

 

Evidenciam com rigor e de forma adequada a dimensão, extensão e relevação 

contabilística dos passivos efetivos ou contingentes, designadamente os compromissos 

decorrentes de benefícios concedidos ao pessoal e aos membros dos órgãos sociais, 

bem como as responsabilidades decorrentes de litígios judiciais ou extrajudiciais; 

 

Incluem os saldos de todas as contas bancárias no IGCP e/ou noutras instituições 

financeiras; 

 













 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

85 

Estrada Príncipe Alberto do Mónaco – 9900-038 HORTA - Telef. 292 201 000 - Fax. 292 391 453 - sres-hh@azores.gov.pt 
 

 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 

 

                  

ANEXO AO BALANÇO E À DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 

PERÍODO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E 2018 

 

 

 Nota introdutória 

 

 

O Hospital da Horta, E.P.E.R. (abreviadamente designado por “HOSPITAL” ou 

“Entidade”) foi transformado em entidade pública empresarial, pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 2/2007/A, de 24 de janeiro e alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 

22/2015/A, de 18 de setembro, sucedendo nos direitos e obrigações da unidade de 

saúde a que deu origem. 

 

As presentes demonstrações financeiras são apresentadas de acordo com as Normas 

de Contabilidade Públicas (“NCP”) expressas do sistema de Normalização 

Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), publicado pelo Decreto de 

Lei 192/2015, de 11 de setembro e de acordo com a NCP 1 – Estrutura e conteúdo das 

demonstrações financeiras. 

 

   NOTA 1 - Identificação da entidade, período de relato e referencial contabilístico 

 

 

   1.1- Identificação da entidade e período contabilístico 

 

    Designação: HOSPITAL HORTA, E.P.E.R. 

 

    NIF: 512103070 

 

    Natureza Jurídica: Entidade Pública Empresarial 

 

    Sede: Estrada Príncipe Alberto de Mónaco –, 9900-038 Horta 
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    Tutela: Secretaria Regional da Saúde 

 

   Legislação que criou a entidade e principal legislação aplicável 

  

 

O Hospital da Horta, E.P.E.R. (abreviadamente designado por “HOSPITAL” ou 

“Empresa”) foi transformado em entidade pública empresarial, pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 2/2007/A, de 24 de janeiro e alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 

22/2015/A, de 18 de setembro, sucedendo nos direitos e obrigações da unidade de 

saúde a que deu origem. 

 

O HOSPITAL é uma pessoa coletiva de direito público de natureza empresarial dotada 

de autonomia administrativa, financeira e patrimonial, nos termos do Decreto-Lei n 

558/99, de 17 de dezembro e do artigo 8º - F do Estatuto do Serviço Regional de Saúde, 

sendo também dotado de autonomia técnica. 

 

No âmbito do diploma acima mencionado, o capital estatutário do HOSPITAL detido pela 

Região Autónoma dos Açores foi Açores foi fixado em 33.300.000 euros, podendo ser 

aumentado ou reduzido por despacho conjunto dos membros do Governo Regional com 

competências em matérias de finanças e de saúde. 

 

O HOSPITAL rege-se, assim, pelo respetivo diploma de criação, pelos seus 

regulamentos internos, pelas normas em vigor para os hospitais do Serviço Regional de 

Saúde que não sejam incompatíveis com a sua natureza jurídica e, subsidiariamente, 

pelo regime jurídico aplicável às entidades públicas empresariais, não estando sujeitos 

às normas aplicáveis aos institutos públicos que revistam a natureza de serviços 

personalizados ou de fundos autónomos. 

 

O objeto principal do HOSPITAL é a prestação de cuidados de saúde à população, 

designadamente aos beneficiários do Serviço Regional de Saúde e dos subsistemas de 

saúde, ou a entidades externas que com ele contratualizem a prestação de cuidados de 
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saúde, e a todos os cidadãos em geral, bem como desenvolver atividades de 

investigação, formação e ensino. 

 

Nos termos da legislação em vigor, a atividade é financiada em parte, por dotações 

orçamentais incluídas nos contratos-programa ou de gestão a celebrar com a Região 

Autónoma dos Açores, através do estabelecimento de objetivos e metas qualitativas e 

quantitativas que promovam o equilíbrio dos seus níveis de eficiência e que tenham 

como referencial os preços praticados no mercado para os diversos atos clínicos que 

serão anualmente fixados pelo membro do Governo Regional com competência na área 

da saúde. 

 

Os trabalhadores do HOSPITAL estão sujeitos ao regime do contrato de trabalho de 

acordo a legislação em vigor, com exceção dos trabalhadores que transitaram da extinta 

unidade de saúde abrangidos pela relação jurídica de emprego público ou pelo contrato 

administrativo de provimento que lhes é garantida a manutenção integral do seu estatuto 

jurídico, designadamente no que concerne à natureza do vínculo e regime de 

aposentação. 

 

De acordo com o anexo ao contrato-programa para o triénio 2019-2021, datado de 21 

de Outubro de 2019, o financiamento é estabelecido por orçamento global no valor de 

22.442.157 euros (em 2018 – 24.401.870 euros), que foram registadas na rubrica de 

Transferências e subsídios correntes obtidos. 

 

1.2- Referencial contabilístico e demonstrações financeiras 

 

As demonstrações financeiras anexas foram preparadas com base nos registos 

contabilísticos mantidos em conformidade com o Sistema de Normalização 

Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), publicado pelo Decreto de 

Lei 192/2015, de 11 de setembro e de acordo com a estrutura concetual e as Normas 

de Contabilidade Pública (NCP). 
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Sempre que SNC-AP não seja considerado um referencial de apresentação apropriado 

e sejam necessárias divulgações adicionais e não responda a aspetos particulares de 

transações ou situações, que se coloquem em matéria de contabilização ou de relato 

financeiro, recorrer-se-á supletivamente, em primeiro lugar, às normas internacionais de 

contabilidade pública que estiverem em vigor, ao Sistema de Normalização 

Contabilística e, depois, às normas internacionais de contabilidade, adotadas na União 

Europeia, e normas internacionais de relato financeiro (IFRS), emitidas pelo IASB, e 

respetivas interpretações SIC-IFRIC. 

 

Não existiram, no decorrer do período abrangido pelas demonstrações financeiras, 

quaisquer casos excecionais que implicassem diretamente a derrogação de qualquer 

disposição prevista pelo SNC-AP que tenham produzido efeitos materialmente 

relevantes e que pudessem pôr em causa a imagem verdadeira e apropriada das 

demonstrações financeiras. 

 

De referir que as notas indicadas neste Anexo seguem a sequência numérica do modelo 

de notas explicativas às demonstrações financeiras incluído na NCP 1 - Estrutura e 

Conteúdo das Demonstrações Financeiras. As notas para as quais se considera não 

existir informação que justifique a sua divulgação não serão utilizadas, mantendo-se, 

contudo, o número de ordem das que forem utilizadas. 

 

As demonstrações financeiras e respetivas notas deste anexo são apresentadas em 

euros (moeda funcional), salvo indicação explícita em contrário. 

 

Apresentação apropriada das demonstrações financeiras e conformidade com as 

NCP 

 

As presentes demonstrações financeiras apresentam de forma apropriada a posição 

financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da Entidade e representam de 

forma fiel os efeitos das transações, outros acontecimento e condições, de acordo com 

a definição e critérios de reconhecimento de ativos, passivos, rendimentos e gastos 

estabelecidos na estrutura concetual e nas NCP. 
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A preparação das demonstrações financeiras em conformidade com o SNC-AP requer 

o uso de estimativas, pressupostos e julgamentos críticos no processo da determinação 

das políticas contabilísticas a adotar pelo Hospital, com impacto significativo no valor 

contabilístico dos ativos e passivos, assim como nos rendimentos e gastos do período 

de reporte. 

 

Apesar de estas estimativas serem baseadas na melhor experiência do Conselho de 

Administração e nas suas melhores expectativas em relação aos eventos e ações 

correntes e futuras, os resultados atuais e futuros podem diferir destas estimativas. 

 

As demonstrações financeiras referentes ao período findo em 31 de dezembro de 2018 

foram aprovadas em 12 de julho de 2019 pelo despacho conjunto do Vice-Presidente 

do Governo Regional e do Secretário Regional da Saúde. 

 

As presentes demonstrações financeiras foram aprovadas pelo Conselho de 

Administração, em 25 de Março de 2020, e serão submetidas a aprovação por despacho 

conjunto do Vice-Presidente do Governo Regional e do Secretário Regional da Saúde, 

nos termos da alínea b) do artigo 10.º do Anexo I do Decreto Legislativo Regional n.º 

2/2007/A, de 24 de janeiro. 

 

 

Derrogação das disposições do SNC-AP 

 

 

Não existiram, no decorrer do período abrangido pelas demonstrações financeiras 

quaisquer casos excecionais que implicassem diretamente a derrogação de qualquer 

disposição prevista pelo SNC-AP que tenha produzido efeitos materialmente relevantes 

e que pudessem pôr em causa a imagem verdadeira e apropriada das demonstrações 

financeiras. 
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Comparabilidade das demonstrações financeiras  

 

Os elementos constantes nas presentes demonstrações financeiras são, na sua 

totalidade, comparáveis com os do período anterior. 

 

Consistência de apresentação 

 

As presentes demonstrações financeiras são consistentes de um período para o outro, 

quer a nível da apresentação, quer dos movimentos contabilísticos que lhe dão origem. 

Desta forma, é proporcionada informação fiável e mais relevante para os utentes. 

 

Materialidade e agregação 

 

A relevância da informação é afetada pela sua natureza e materialidade. Cada classe 

material de itens semelhantes é apresentada separadamente nas demonstrações 

financeiras. Os itens de natureza ou função dissemelhante são apresentados 

separadamente, a menos que sejam imateriais. 

 

Compensação de saldos e transações 

 

Os ativos e os passivos e os rendimentos e os gastos não são compensados, exceto se 

for exigido ou permitido por uma NCP. 

 

Desagregação dos valores inscritos na rubrica de caixa e em depósitos bancários 

 

O hospital não dispõe de quaisquer saldos de caixa e seus equivalentes com restrição 

de uso nos períodos apresentados. Para efeitos da demonstração dos fluxos de caixa, 

caixa e seus equivalentes inclui numerário e depósitos bancários imediatamente 

mobilizáveis, líquidos de descobertos bancários e de outros financiamentos de curto 

prazo equivalentes 

 



 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

91 

Estrada Príncipe Alberto do Mónaco – 9900-038 HORTA - Telef. 292 201 000 - Fax. 292 391 453 - sres-hh@azores.gov.pt 
 

 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 

 

 

A rubrica de caixa e depósitos bancários, em 31 de dezembro de 2019 e 2018, detalha-

se como se segue: 

 

 

 

NOTA 2 – PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS, ALTERAÇÕES NAS 

ESTIMATIVAS CONTABILÍSTICAS E ERROS 

 

 

2.1 - Bases de mensuração usadas na preparação das demonstrações financeiras 

 

As demonstrações financeiras anexas foram preparadas no pressuposto da 

continuidade das operações e do regime do acréscimo, a partir dos livros e registos 

contabilísticos do Hospital, mantidas de acordo com o SNC-AP em vigor à data da 

elaboração das demonstrações financeiras.  

 

As transações em moedas diferentes do euro são convertidas utilizando as taxas de 

câmbio à data das transações. Os ganhos ou perdas cambiais efetivas e as resultantes 

da conversão pela taxa de câmbio à data do relato são reconhecidas na demonstração 

dos resultados, na rubrica de gastos e rendimentos operacionais, exceto se não 

estiverem relacionadas com operações de financiamento. 

 

A Entidade classifica os ativos e os passivos em correntes, quando se espera que sejam 

(i) realizados ou liquidados, ou que estejam detidos para venda ou consumo, no decurso 

do seu ciclo operacional; (ii) detidos principalmente com a finalidade de ser negociados; 

(iii) realizados ou liquidados dentro de doze meses após a data de relato; ou (iv) caixa 
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ou um equivalente a caixa, a menos que seja limitada a sua troca ou uso para regularizar 

um passivo durante pelo menos doze meses após a data de relato ou não tenha um 

direito incondicional de diferir a sua liquidação durante esse período. Todos os outros 

ativos e passivos devem ser classificados como não correntes. 

 

As principais políticas contabilísticas adotadas na elaboração das demonstrações 

financeiras são a seguir descritas e, salvo indicação contrária, foram consistentemente 

aplicadas a todos os períodos apresentados. 

 

2.2 - Outras políticas contabilísticas relevantes 

 

As principais políticas contabilísticas relevantes adotadas na preparação das 

demonstrações financeiras são descritas abaixo: 

 

 

Ativos intangíveis 

 

 

A Entidade reconhece um ativo intangível sempre que o mesmo for identificável, exerça 

o controlo sobre o mesmo, seja provável que fluam benefícios económicos futuros para 

a Entidade e o seu custo possa ser fiavelmente mensurado. 

 

Os ativos intangíveis são registados ao custo deduzido de amortizações e perdas por 

imparidade acumuladas e referem-se a direitos de utilização de software. 

 

As amortizações de ativos intangíveis são reconhecidas numa base linear durante a 

vida útil estimada dos ativos intangíveis, que pode variar entre três a seis anos. 

 

Os custos incorridos com a aquisição de software são capitalizados, assim como as 

despesas adicionais suportadas pela Entidade necessárias à sua implementação. Estes 

custos são amortizados pelo método da linha reta ao longo da sua vida útil esperada. 
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Os custos com a manutenção de programas informático são reconhecidos como gastos 

do período em que são incorridos. 

 

 

Ativos fixos tangíveis 

 

 

Os ativos fixos tangíveis encontram-se mensurados ao custo, deduzido das 

depreciações e eventuais perdas por imparidade acumuladas, quando aplicável. Este 

custo inclui o custo considerado à data de transição para o SNC-AP, e o custo de 

aquisição ou de produção para ativos adquiridos após essa data. 

 

O custo de aquisição inclui o custo da compra, os impostos de compra não 

reembolsáveis e quaisquer custos diretamente necessários para colocar os ativos na 

localização e condições necessárias para operarem de forma pretendida e, quando 

aplicável, a estimativa inicial dos custos de desmantelamento e remoção dos ativos e 

de restauração dos respetivos locais de instalação/operação. 

 

Os gastos subsequentes incorridos com renovações e grandes reparações, que façam 

aumentar a vida útil dos ativos são reconhecidos como ativos fixos tangíveis, enquanto 

as despesas de manutenção e reparação (dispêndios subsequentes) que não são 

suscetíveis de gerar benefícios económicos futuros adicionais são reconhecidos como 

gastos no período em que são incorridas e de acordo com o regime do acréscimo. 

Os terrenos não são depreciados. Com exceção das instalações do HOSPITAL, as 

depreciações dos ativos fixos tangíveis são calculadas, após o momento em que o bem 

se encontra em condições de ser utilizado, de acordo com o método de quotas 

constantes, em conformidade com o período de vida útil máximo constante no 

Classificador Complementar 2 – cadastro e vidas úteis dos ativos fixos tangíveis, do 

SNC-AP (CC2). 

 

 

As vidas úteis utilizadas no período são as seguintes: 
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Anos de 

vida útil 

  

Edifícios e outras construções 43 

Equipamento básico 4 – 8 

Equipamento de transporte 4 

Equipamento administrativo 4 – 8 

Outros ativos fixos tangíveis 4 – 8 

  

 

 

As instalações do HOSPITAL, que foram objeto de uma avaliação livre em 2007, são 

depreciadas de acordo com o método de quotas constantes, durante um período de vida 

útil estimado em 50 anos, a partir de 1 de janeiro de 2007. 

 

 

Os ganhos ou perdas resultantes da alienação ou abate dos ativos fixos tangíveis são 

determinados pela diferença entre o valor de realização e a quantia escriturada do ativo, 

sendo reconhecidos na demonstração dos resultados no período em que ocorrem. 

 

 

Imparidade de ativos fixos tangíveis e intangíveis 

 

 

A Entidade avalia os seus ativos para efeitos de imparidade consoante a sua natureza, 

tendo em conta que são detidos para gerar um retorno económico (ativos geradores de 

caixa) ou para prestarem um serviço (ativos não geradores de caixa) resultante do seu 

uso ou venda. 
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As quantias escrituradas desses ativos são periodicamente revistas para se determinar 

eventuais imparidades em relação à quantia recuperável do ativo ou conjunto de ativos. 

 

A quantia recuperável do ativo ou do serviço é o maior entre o justo valor do ativo 

deduzido dos custos de venda e o seu valor de uso. O valor de uso de um ativo (i) 

gerador de caixa é o valor presente dos fluxos de caixa futuros que se espera obter do 

uso continuado e da sua alienação no final da sua vida útil e (ii) não gerador de caixa é 

o valor presente do potencial de serviço remanescente do ativo. Sempre que for inferior 

é reconhecida uma perda por imparidade registada de imediato na demonstração dos 

resultados. A reversão das perdas por imparidade determinadas em anos anteriores é 

registada na demonstração dos resultados até ao limite da quantia que estaria 

reconhecida (líquida de amortizações) caso a perda não tivesse sido registada. 

 

 

Inventários 

 

 

Os inventários estão mensurados ao custo ou valor realizável líquido, dos dois o mais 

baixo, sendo reconhecidos inicialmente ao custo de aquisição, o qual inclui todas as 

despesas suportadas até ao armazenamento (custos de compra e outros custos 

incorridos para colocar os inventários no seu local e na sua condição atual). 

 

O valor realizável líquido representa o preço de venda estimado deduzido de todos os 

custos que se preveem necessários para efetuar a sua venda. Nas situações em que o 

valor de custo ou de produção é superior ao valor realizável líquido, é reconhecida uma 

perda por imparidade pela respetiva diferença, que é reposta quando deixam de existir 

as condições que a originaram. 

 

As variações do período nas perdas por imparidade dos inventários, a existirem, são 

registadas na rubrica de imparidade de inventários (perdas/reversões) da demonstração 

dos resultados. 
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O método de custeio das saídas de inventários é o custo médio ponderado. 

 

 

Instrumentos financeiros 

 

 

Os ativos e os passivos financeiros e os instrumentos de capital próprio, que são 

reconhecidos nas demonstrações financeiras quando o Hospital se torna parte das 

correspondentes disposições contratuais, estão mensurados ao custo amortizado, 

quando aplicável ou ao justo valor com as alterações de justo valor a serem 

reconhecidas na demonstração dos resultados. 

 

Os ativos e passivos financeiros são mensurados ao custo amortizado quando (i) sejam 

à vista ou tenham maturidade definida em termos de prazo; (ii) o seu retorno ou 

remuneração seja de montante fixo, de taxa de juro fixa ou de taxa variável 

correspondente a um indexante de mercado; e (iii) não possuam nenhuma cláusula 

contratual da qual possa resultar a perda ou alteração à responsabilidade pelo 

reembolso do valor nominal e do juro acumulado a receber ou pagar. 

 

Para os ativos e passivos registados ao custo amortizado, os juros obtidos ou pagar a 

reconhecer em cada período são determinados de acordo com o método da taxa de juro 

efetiva, que corresponde à taxa que desconta os recebimentos e os pagamentos de 

caixa futuros estimados durante a vida esperada do instrumento financeiro. 

 

Os ativos e passivos financeiros, que não cumpram com as condições para ser 

mensurados ao custo amortizado e integram instrumentos de capital próprio cotado em 

mercado ativo, são registados ao justo valor, sendo as variações de justo valor 

registadas nos resultados de exercício, exceto no que se refere aos instrumentos 

financeiros derivados que qualifiquem como relação de cobertura de fluxos de caixa. 
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Clientes, contribuintes e utentes e Outras contas a receber  

 

 

As rubricas de Clientes, contribuintes e utentes e Outras contas a receber são 

reconhecidas inicialmente ao justo valor, sendo subsequentemente mensuradas ao 

custo amortizado, deduzido de qualquer perda de imparidade, quando existir evidência 

objetiva de que determinadas transações não serão recuperáveis de acordo com as 

condições contratuais. 

 

 

Caixa e equivalentes de caixa 

 

 

Correspondem aos valores em caixa, depósitos à ordem e a prazo e outras aplicações 

de tesouraria a curto prazo, que sejam prontamente convertíveis para quantias 

conhecidas de dinheiro e que estejam sujeitos a um risco insignificante de alterações de 

valor. 

 

Estes ativos são mensurados ao custo amortizado, que usualmente não difere do seu 

valor nominal. 

 

 

 Fornecedores e Outras contas a pagar 

 

 

As rubricas de Fornecedores e Outras contas a pagar são reconhecidas inicialmente ao 

justo valor, sendo subsequentemente mensuradas ao custo amortizado, que 

usualmente não difere do seu valor nominal. 
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 Financiamentos obtidos 

 

 

Os financiamentos obtidos são registados no passivo ao custo amortizado, que 

usualmente não difere do seu valor nominal. 

 

Os financiamentos obtidos são classificados no passivo corrente ou não corrente 

dependentemente de existir o direito de diferir o pagamento por, pelo menos, 12 meses 

após a data do relato financeiro. 

 

No âmbito das funções que eram  atribuídas à entidade gestora do sistema regional de 

saúde agora extinta, que, entre outras, concentrava todos os aspetos de carácter 

financeiro, os custos associados ao serviço da dívida remunerada, que não são 

considerados para a determinação dos níveis de rendibilidade da atividade do 

HOSPITAL, foram assumidos diretamente por esta entidade, independentemente dos 

contratos de financiamento não terem sido por si formalizados. 

 

 

Outros ativos e passivos financeiros 

 

 

Os outros ativos e passivos financeiros (que incluem dívidas ao Estado) são 

mensurados ao custo amortizado, que usualmente não difere do seu valor nominal, 

deduzido de eventuais perdas por imparidade. 

 

 

 Imparidade de ativos financeiros 

 

 

As quantias escrituradas dos ativos financeiros, que não sejam mensurados ao justo 

valor através dos resultados, são sujeitas anualmente a testes de imparidade para 
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determinar se existe evidência objetiva de que os seus fluxos de caixa futuros estimados 

desses ativos serão, ou não, afetados. 

 

As perdas por imparidade são registadas com base na avaliação regular da existência 

de evidência objetiva de imparidade associada aos outros ativos financeiros na data do 

balanço. As perdas por imparidade identificadas são registadas por contrapartida de 

resultados, sendo subsequentemente revertidas por resultados caso se verifique uma 

redução do montante da perda estimada, num período posterior. 

 

 

Desreconhecimento de ativos e passivos financeiros  

 

 

A Entidade desreconhece ativos financeiros apenas quando os direitos contratuais 

associados aos seus fluxos de caixa expiram por cobrança, ou quando transfere para 

outra entidade o controlo desses ativos financeiros e todos os riscos e benefícios 

significativos associados à posse dos mesmos. 

 

A Entidade desreconhece passivos financeiros apenas quando a obrigação 

contratualmente estabelecida seja liquidada, cancelada ou expire. 

 

 

Património 

 

 

O património apresentado corresponde ao capital estatutário subscrito e realizado à data 

do relato financeiro. 
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Periodização de gastos e rendimentos 

 

 

Os gastos e rendimentos são registados no período a que se referem 

independentemente do seu pagamento ou recebimento, de acordo com o regime do 

acréscimo/periodização económica. As diferenças entre os montantes recebidos e 

pagos e as correspondentes receitas e despesas geradas são registadas como ativos e 

passivos, designadamente nas rubricas de Outras contas a receber e a pagar e 

Diferimentos. 

 

 

Rendimentos de transações 

 

 

Os rendimentos obtidos são classificados consoante se são provenientes de transações 

com ou sem contraprestação, dependentemente de ter havido, ou não, uma retribuição 

próxima do justo valor dos recursos recebidos. 

 

O rendimento de transações com contraprestação é mensurado pelo justo valor da 

contraprestação recebida ou a receber. O rendimento reconhecido está deduzido do 

montante de devoluções, descontos e outros abatimentos e não inclui IVA ou outros 

impostos liquidados, relacionados com a venda ou a prestação de serviços. 

 

Os rendimentos associados à prestação de serviços são reconhecidos com referência 

à fase de acabamento da transação à data do balanço, quando o desfecho de uma 

transação possa ser fiavelmente estimado, que pressupõe que (i) a quantia do 

rendimento possa ser fiavelmente mensurada; (ii) seja provável que os benefícios 

económicos ou potencial de serviço associados à transação possam fluir; (iii) a fase de 

acabamento da transação à data do balanço possa ser fiavelmente mensurada; e (iv) 

os custos incorridos com a transação e os custos para concluir a transação possam ser 

fiavelmente mensurados. 
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Quando o influxo de dinheiro ou equivalente de dinheiro for diferido, o justo valor da 

retribuição pode ser menor que a quantia nominal. Esta diferença é reconhecida como 

rendimento de juros, que é reconhecido utilizando o método do juro efetivo, desde que 

seja provável que os benefícios económicos futuros fluam para a Entidade e o seu 

montante possa ser mensurado com fiabilidade. 

 

O influxo dos recursos provenientes de uma transação sem contraprestação 

reconhecido como um ativo é reconhecido como rendimento, exceto até ao ponto em 

que for também reconhecido um passivo relativo ao mesmo influxo. A Entidade mensura 

o ativo de uma transação sem contraprestação como rendimento ao justo valor à data 

de aquisição e o correspondente rendimento pela quantia do aumento no ativo 

reconhecido pela mesma. 

 

A Entidade quando satisfaz uma obrigação presente reconhecida como um passivo com 

respeito a um influxo de recursos provenientes de uma transação sem contraprestação, 

reduz a quantia escriturada do passivo reconhecido e reconhece uma quantia de 

rendimento igual a essa redução.  

 

As comparticipações financeiras do Governo Regional e de terceiros, atribuídas a fundo 

perdido, são reconhecidos pelo seu justo valor quando existe uma garantia suficiente de 

que o subsídio venha a ser recebido e de que a Entidade cumpre com todas as 

condições contratualmente assumidas. 

 

Os subsídios não reembolsáveis obtidos pelo investimento em ativos fixos tangíveis e 

intangíveis são registados inicialmente em património líquido e subsequentemente 

reconhecidos na demonstração dos resultados proporcionalmente às depreciações dos 

ativos assim financiados. 

 

Os subsídios à exploração não reembolsáveis são reconhecidos na demonstração dos 

resultados no mesmo período em que os gastos associados são incorridos. 
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Benefícios dos empregados 

 

 

A Entidade reconhece em gastos os benefícios (que inclui todas as remunerações) a 

curto prazo dos empregados que tenham prestado serviço no respetivo período 

contabilístico. O direito a férias e subsídio de férias relativo ao período vence-se em 31 

de dezembro de cada ano, sendo somente pago durante o período seguinte, estando 

assim, os gastos correspondentes já reconhecidos nos benefícios de curto prazo. 

 

Os benefícios atribuídos aos empregados como prémios e gratificações de desempenho 

são registados no período a que dizem respeito, independentemente da sua aprovação 

ou pagamento ocorrer no período seguinte. 

 

Em conformidade com a legislação em vigor, o HOSPITAL tem a responsabilidade de 

assegurar o pagamento complementar das pensões dos reformados e dos 

trabalhadores no ativo com vínculo à relação jurídica de emprego público, na parte 

correspondente ao período que não estiveram integrados no regime da Caixa Geral de 

Aposentações. O HOSPITAL não constituiu qualquer provisão para este efeito, estando 

a quantificação das responsabilidades por serviços passados existentes à data do relato 

dependente da realização de um estudo atuarial. 

 

 

 

Imposto sobre o rendimento 

 

 

Os impostos correntes e os impostos diferidos, que compreendem o imposto sobre o 

rendimento, são registados em resultados ou em património líquido quando associados 

a transações registadas diretamente no património líquido. 
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Os impostos correntes correspondem ao valor a pagar baseado no lucro tributável do 

exercício e os impostos diferidos referem-se às diferenças temporárias entre os 

montantes dos ativos e passivos para efeitos de reporte contabilístico e os respetivos 

montantes para efeitos de tributação, bem como os resultados de benefícios fiscais 

obtidos. 

 

 

Provisões 

 

 

As provisões são reconhecidas quando (i) existir uma obrigação presente, legal ou 

construtiva resultante dum acontecimento passado, (ii) seja provável que a sua 

liquidação da obrigação venha a ser exigida e (iii) for fiável estimar o montante da 

obrigação. As provisões são periodicamente revistas e ajustadas para refletirem a 

melhor estimativa. 

 

 

Ativos e passivos contingentes 

 

 

Os ativos e passivos contingentes não são reconhecidos nas demonstrações 

financeiras. 

 

Os passivos contingentes são divulgados, a menos que seja remota a possibilidade de 

um exfluxo de recursos que incorporem benefícios económicos. 

 

Os passivos contingentes são avaliados continuamente para assegurar que os 

desenvolvimentos estão apropriadamente refletidos nas respetivas demonstrações 

financeiras. 

 

Se se tornar provável que um exfluxo de benefícios económicos futuros será exigido 

para um item previamente tratado como passivo contingente, é reconhecida uma 
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provisão nas demonstrações financeiras do período em que a alteração da 

probabilidade ocorra. 

 

 

Acontecimentos subsequentes 

 

 

Os acontecimentos que ocorram após a data do balanço e que proporcionem prova de 

condições que existiam nessa data dão lugar a ajustamentos nas demonstrações 

financeiras e aqueles que sejam indicativos de condições que surgiram após essa data 

não darão lugar a ajustamentos, mas serão divulgados nas demonstrações financeiras 

se forem considerados materialmente significativos. 

 

Após o encerramento do período e até à elaboração do presente anexo não se 

registaram outros factos suscetíveis de modificar a situação relevada nas contas. 

 

 

2.3 - Julgamentos na aplicação das políticas contabilísticas 

 

 

A preparação das demonstrações financeiras em conformidade com o SNC-AP requer 

julgamentos críticos no processo da determinação das políticas contabilísticas. Em 

2019, não ocorreram quaisquer alterações às políticas contabilísticas do período 

anterior. 

 

 

2.4 - Principais pressupostos relativos ao futuro 

 

 

As demonstrações financeiras, que foram preparadas no pressuposto da continuidade 

das operações, apresentam o património líquido negativo. Neste quadro, é aplicável à 

Entidade as disposições dos artigos 35.º e 171.º do Código das Sociedades Comerciais.  
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O Conselho de Administração concluiu que o HOSPITAL dispõe de recursos 

apropriados para manter a atividade, não havendo a intenção de a cessar a curto prazo, 

pelo que considerou como apropriado o uso do pressuposto da continuidade das 

operações na preparação das demonstrações financeiras. Salientamos, contudo, que a 

atividade do HOSPITAL está fortemente dependente dos níveis de financiamento 

garantidos pelo orçamento do serviço regional de saúde, que nesta fase de propagação 

do surto Covid-19 , terão de ser reavaliados. A escala, dimensão e duração do atual 

momento de incerteza, torna difícil avaliar as necessidades de financiamento adicionais 

que serão necessários para manter os seus níveis de desempenho sem risco de rutura 

e, simultaneamente, desenvolver as ações preventivas para proteger a saúde e 

segurança dos nossos colaboradores. 

De 31 de dezembro de 2019 até à data de emissão este relatório, não ocorreram outros 

factos relevantes que possam vir a afetar materialmente a posição financeira e os 

resultados futuros do Hospital. 

 

 

 

2.5 - Alterações de políticas contabilísticas com efeitos no período corrente e/ou 

períodos futuros 

 

 

Alterações às normas 

 

 

Não foram publicadas no presente período novas normas, alterações ou interpretações 

efetuadas a normas existentes que devessem ser consideradas pela Entidade no 

presente período ou períodos subsequentes. 
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Alterações nas políticas contabilísticas 

 

 

Não se verificaram quaisquer alterações às políticas contabilísticas adotadas pela 

Entidade, para os períodos apresentados, nem serão realizadas quaisquer alterações 

futuras com base na informação disponível. 

 

 

2.6 - Principais fontes de incerteza das estimativas 

 

 

As principias estimativas contabilísticas e julgamentos na aplicação das políticas 

contabilísticas foram baseados no melhor conhecimento dos eventos e das transações 

existente à data de aprovação das demonstrações financeiras e tendo em consideração 

que em muitas situações existem alternativas ao tratamento contabilístico adotado. 

 

 

A natureza intrínseca das estimativas pode levar a que o reflexo real das situações que 

haviam sido alvo de estimativas possa, para efeitos de relato financeiro, vir a diferir dos 

montantes estimados. As estimativas e os julgamentos que apresentam um risco 

significativo de originar um ajustamento material no valor contabilístico de ativos e 

passivos no decurso do período económico subsequente são as que se seguem: 

 

 

Imparidade dos ativos não correntes 

 

 

Os ativos fixos tangíveis e intangíveis são revistos para efeitos de imparidade sempre 

que existam factos ou circunstâncias que indicam que o seu valor líquido poderá não 

ser recuperável. 
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Considerando que, os ativos fixos tangíveis não foram inventariados e avaliados, e que 

existem divergências entre a aplicação de gestão de ativos e os registos contabilísticos, 

exceto nos terrenos, edifícios e outras construções que foram objeto de avaliação em 1 

de janeiro de 2007, e considerando as incertezas quanto ao valor de recuperação do 

seu valor líquido, se basearem na melhor informação disponível à data, as alterações 

dos pressupostos poderão resultar em impactos na determinação do nível de 

imparidade e, consequentemente, nos resultados da Entidade. 

 

 

Recuperabilidade de saldos devedores de clientes e outras contas a receber 

 

As perdas por imparidade relativas a saldos devedores das contas a receber são 

baseadas na avaliação efetuada pela Entidade da probabilidade da sua recuperação, 

antiguidade de saldos, anulação de dívidas e outros fatores.  

 

Existem determinadas circunstâncias e fatores que podem alterar a estimativa das 

perdas por imparidade dos saldos das contas a receber face aos pressupostos 

considerados, nomeadamente, o não reconhecimento pelo grupo de trabalho, da 

recuperabilidade dos atos médicos prestados aos beneficiários do Sistema Nacional de 

Saúde, nos termos da Lei nº 20/2016, de 15 de julho, que estabeleceu a gratuitidade  

da prestação de cuidados de saúde e dependente de resolução a determinação das 

dívidas nessa data existentes entre os dois sistemas de saúde. 

 

 

Provisões 

 

 

A Entidade analisa de forma periódica eventuais obrigações que resultem de eventos 

passados e que devam ser objeto de reconhecimento ou divulgação. A subjetividade 

inerente à determinação da probabilidade e montante de recursos internos necessários 

para o pagamento das obrigações poderá conduzir a ajustamentos significativos, quer 
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por variação dos pressupostos utilizados, quer pelo futuro reconhecimento de provisões 

anteriormente divulgadas como passivos contingentes. 

 

 

2.7 - Alterações nas estimativas contabilísticas 

 

 

A Entidade não alterou os procedimentos que determinam as estimativas contabilísticas, 

que possam ter impacto no período corrente ou em períodos futuros. 

 

2.8 - Erros materiais de períodos anteriores 

 

Não foi identificado em 2019 qualquer erro relativo a períodos anteriores passível de 

correção, de acordo com os princípios da NCP 2 – Políticas Contabilísticas, Alterações 

em Políticas Contabilísticas e Erros. 
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3 - Ativos fixos intangíveis 

 

 

Em 31 de dezembro de 2019, os ativos intangíveis referem-se a programas informáticos. 

O movimento ocorrido na quantia escriturada, bem como nas respetivas amortizações 

acumuladas e perdas por imparidade acumuladas, foi o seguinte: 
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5 - Ativos fixos tangíveis 

 

Os movimentos ocorridos em 31 de dezembro de 2019, na rubrica de ativos fixos 

tangíveis resumem-se como segue: 
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No período findo em 31 de dezembro de 2019, a rubrica de ativos fixos tangíveis em 

curso apresenta a seguinte decomposição: 
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As quantias escrituradas em Ativos em curso transitam do período anterior e 

correspondem a diversas obras de melhoria de instalações do hospital, nomeadamente 

o serviço de urgência, rede de águas e outros serviços, estando o seu arranque previsto 

para o ano de 2020. 

 

 

As instalações do HOSPITAL que se encontram ainda registadas em nome da Região 

Autónoma dos Açores, foram reavaliadas na data de constituição do Hospital no 

montante de 25.104.104 euros, por um avaliador independente. O resultado dessa 

avaliação foi incorporado nesse ano na realização do capital estatuário do HOSPITAL, 

conforme previsto no Decreto Legislativo Regional nº 2/2007/A, de 24 de janeiro. 

 

 

O detalhe dos custos históricos de aquisição das imobilizações corpóreas e a 

correspondente reavaliação em 31 de dezembro de 2019, líquidos das amortizações 

acumuladas, é o seguinte: 

 

 

Em 31 de dezembro de 2019, ainda não foi concluída a inventariação dos ativos fixos 

tangíveis, existindo divergências entre a aplicação de gestão de ativos e os registos 

contabilísticos, exceto nos terrenos e edifícios e outras construções. 

 

 

Todos os ativos fixos tangíveis estão afetos á atividade do HOSPITAL, não havendo 

ativos implantados em propriedades alheias ou dados como garantia de passivos. 
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 7 – Custos de empréstimos obtidos 

 

 

Em 31 de dezembro de 2019 e 2018, a decomposição da rubrica dos financiamentos 

bancários é como se segue: 

 

 

 

 

Em 31 de Dezembro de 2019, os financiamentos bancários detalham-se da seguinte 

forma: 

 

 

 

 

 

 

O movimento ocorrido nos financiamentos obtidos, no período findo a 31 de Dezembro 

de 2019, foi o seguinte: 
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O saldo apresentado no Balanço como não corrente e respetivos encargos financeiros 

vencem-se nos seguintes anos: 

 

 

 31-12-2019 31-12-2018 

 Capital Juros Capital Juros 

     

2020 6.090.846 490.425,65 2.095.430 226.430 

2021 - - 1.299.771 139.719 

2022 - - 1.364.638 75.538 

2023 e seguintes - - 1.272.512 49.829 

 6.090.846 490.426 6.032.351 491.516 

     
 

 

 

As operações de financiamento acima mencionadas referem-se: 

 

 

Ao empréstimo de longo prazo, reestruturado em junho de 2015, com o Santander Totta, 

no montante de 4.793.476 euros, pelo prazo de 7 anos, com um período de carência de 

capital até dezembro de 2015, reembolsável em 26 prestações trimestrais constantes e 

sucessivas de capital e juros e uma no final do prazo no montante de 404.821 euros,  
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vencendo-se a primeira prestação em março de 2016. Os juros são calculados à taxa 

EURIBOR a seis meses, acrescida de um “spread” de 5,00%. Este empréstimo 

encontra-se garantido por uma carta conforto emitida pela Região Autónoma dos 

Açores; 

 

Ao empréstimo de longo prazo, reestruturado em junho de 2015, com o Santander Totta, 

no montante de 4.850.598 euros, pelo prazo de 9 anos, com um período de carência de 

capital até dezembro de 2015, reembolsável em 104 prestações mensais constantes e 

sucessivas de capital e juros e uma no final do prazo no montante de 270.448 euros, 

vencendo-se a primeira prestação em janeiro de 2016. Os juros são calculados à taxa 

EURIBOR a seis meses, acrescida de um “spread” de 4,00%. Este empréstimo 

encontra-se garantido por um aval com o nº8/2015 de 05 de Junho de 2015, emitido 

pela Região Autónoma dos Açores; 

 

 

Ao empréstimo de longo prazo, celebrado em outubro de 2015, com o Novo Banco dos 

Açores, no montante de 4.000.000 euros, pelo prazo de 5 anos, reembolsável em 

prestações trimestrais constantes, iguais e sucessivas de capital e juros, vencendo-se 

a primeira prestação em abril de 2016. Os juros são calculados à taxa EURIBOR a doze 

meses, acrescida de um “spread” de 4,00%. Este empréstimo encontra-se garantido por 

uma carta conforto emitida pela Região Autónoma dos Açores. 

 

 

Os encargos financeiros emergentes dos empréstimos bancários diretamente 

contratualizados com o HOSPITAL são suportados pela entidade gestora do sistema 

regional de saúde, que comporta esses encargos no seu orçamento de gastos, baseado 

no princípio de que a gestão da atividade dos hospitais seja exclusivamente operativa. 

Os encargos financeiros suportados por aquela entidade em 2019 perfazem o montante 

de 307.681,11 € (em 2018, 583.416,08 €). 
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10 – Inventários 

 

 

A quantia escriturada dos inventários e os movimentos ocorridos em 2019 e 2018, foram 

os seguintes: 

 

 

 

 

 

Os movimentos ocorridos em 2019 e 2018, são detalhados do seguinte modo: 
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Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2019 e 2018, ocorreram os seguintes 

movimentos na rubrica de perdas por imparidade acumuladas: 

 

 

 

 

 

As perdas por imparidade de inventários são determinadas em função da rotatividade 

das existências bem como da sua data de validade, no encerramento de cada período. 

 

 

 

 

 

13 - Rendimentos de transações com contraprestação 

 

 

No período findo em 31 de dezembro de 2019, os rendimentos com contraprestação 

reconhecidos no período, foram os seguintes: 
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Em 31 de dezembro de 2019 e 2018, os rendimentos com contraprestação resultaram 

de: 

 

 

 

   

 

14 - Rendimentos de transações sem contraprestação 

 

 

Os rendimentos provenientes de transações sem contraprestação recebidos no período 

findo em 31 de dezembro de 2019, têm a seguinte decomposição na demonstração dos 

resultados: 
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Em 31 de Dezembro de 2019 e 2018, o detalhe da rubrica Transferências é como se 

segue: 

 

 

 

 

 

 

O financiamento da atividade através do contrato-programa para o triénio 2019-2021, 

datado de 21 de outubro de 2019, foi estabelecida por orçamento global no valor de 

22.442.157 euros (em 2018 – 23.216.420 euros). No período anterior estava também 

reconhecido o prémio de desempenho referente ao ano de 2017. 
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Em 31 de dezembro de 2019, as comparticipações recebidas do subsídio social de 

mobilidade, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 41/2015 de 24 de março e regulamentado 

pela Portaria n.º 95-A/2015 de 27 de março, no montante de 327.969 euros (em 2018, 

347.270 euros), foram reconhecidas na rubrica de Fornecimentos e serviços externos, 

pelo facto de se destinarem a reduzir os custos com as viagens no âmbito da deslocação 

de doentes. 

 

 

 Como indicado na nota 23.1 em 2019, a deslocação de doentes comportou um gasto 

de 1.815.491 euros (em 2018, 1.299.096 euros). 

 

 

O Hospital da Horta recebeu em 2019, 300.000 euros referentes a subsídios para a 

melhoria na acessibilidade a meios de diagnóstico e terapêutica. 
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NOTA 15 - Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes 

 

 

 Em 31 de dezembro de 2018, existiam processos judiciais contra o HOSPITAL, 

havendo diversos pedidos de indemnização de terceiros, no montante aproximado de 

230.000 euros, e com serviços médicos prestados por instituições do Serviço Nacional 

de Saúde a utentes da Região Autónoma dos Açores, que ainda não foram liquidados 

pelo HOSPITAL. O Conselho de Administração está convicto de que de acordo com 

pareceres emitidos pelos advogados, não é esperado qualquer encargo materialmente 

significativo para o HOSPITAL e no que se refere às instituições do SNS desconhece-

se os impactos que resultarão para o Hospital das negociações que se encontram em 

curso de desenvolvimento. 

 

 

NOTA 17 - Acontecimentos após a data de relato 

 

 

O Conselho de Administração está a acompanhar em permanência e atentamente os 

desenvolvimentos decorrentes da pandemia do Covid-19, e em coordenação com as 

orientações das autoridades de saúde, adotou um conjunto de medidas de contingência 

para assegurar a proteção dos utentes e dos colaboradores e o normal funcionamento 

dos serviços. 

 

 

Atendendo aos impactos já conhecidos e à incerteza que permanece quanto à duração 

dos efeitos de médio prazo,   a atividade do Hospital exigirá acrescidos recursos 

financeiros que terão de ser assegurados pelo orçamento da Região Autónoma dos 

Açores.    
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NOTA 18 - Instrumentos financeiros 

 

18.2.1 – Quantia escriturada dos ativos financeiros 

Em 31 de dezembro de 2019 e 2018, os ativos e passivos financeiros estavam 

mensurados ao custo amortizado e compreendiam: 

 

 Clientes, contribuintes e utentes 

 

Em 31 de dezembro de 2019 e 2018, os saldos de Clientes, contribuintes e utentes 

podem ser assim representados: 
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Existem historicamente enormes condicionalismos na recuperação dos saldos dos 

subsistemas de saúde público, decorrentes das dificuldades tradicionais que existiam 

na sua aceitação e validação, que, entretanto, foram agravadas pelo facto de existir uma 

indefinição sobre a recuperação dos encargos com as prestações de saúde realizadas 

aos beneficiários da ADSE que passaram a ser suportadas diretamente pelo Sistema 

Nacional de Saúde. 

 

 

Os saldos devedores que apresentavam riscos de cobrabilidade foram transferidos para 

uma rubrica específica de clientes e utentes de cobrança duvidosa e sujeitos a perdas 

por imparidade do mesmo montante. 

 

 

 

 

 

 

 

Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2019 e 2018, ocorreram os seguintes 

movimentos na rubrica de Perdas por imparidade acumulada: 

 

 

 

 

 

 

 

 

As perdas por imparidade de dívidas a receber de 1.160.976 euros destinam-se a cobrir 

os saldos de clientes e subsistemas que potenciam riscos de não recebimento. 
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Acresce, no entanto, que este reconhecimento não comporta a totalidade dos saldos a 

receber relacionados com os serviços prestados aos subsistemas de saúde, sobre os 

quais existem alguns condicionalismos na sua integral recuperação, decorrentes das 

dificuldades tradicionais que existiam na sua aceitação e validação, que entretanto 

foram agravadas pelo facto de existir uma indefinição sobre a recuperação dos encargos 

com as prestações de saúde realizadas aos beneficiários da ADSE que passaram a ser 

suportadas diretamente pelo Sistema Nacional de Saúde.  

 

 

Sublinhe-se que ainda não foram apurados os resultados sobre o montante a recuperar 

(a determinar pelo grupo de trabalho) dos encargos com os atos médicos, que 

ascendem a 22.893.927 euros, prestados aos beneficiários do Sistema Nacional de 

Saúde. 

 

 

Outras contas a receber 

 

 

Em 31 de dezembro de 2019 e 2018, o saldo de outras contas a receber resume-se 

como segue: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

125 

Estrada Príncipe Alberto do Mónaco – 9900-038 HORTA - Telef. 292 201 000 - Fax. 292 391 453 - sres-hh@azores.gov.pt 
 

 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 

 

O montante de 197.254 euros registado em devedores por acréscimos corresponde à 

estimativa dos atos clínicos prestados e ainda não faturados à data de 31 de dezembro 

de 2019: 

 

 

 

 

O valor de 121.579 euros, por faturar aos subsistemas públicos referem-se às 

prestações de cuidados de saúde efetuadas no mês de Dezembro. 

 

 

O valor de 48.632 euros relativo às Usi´s diz respeito, a serviços prestados na área de 

meios complementares de diagnóstico, os quais por razões administrativas 

nomeadamente no atraso na conferência de requisições de exames e análises 

solicitadas ainda não foram faturados. 

 

 

Diferimentos 

 

 

O Hospital da Horta regista os seus gastos e rendimentos de acordo com o princípio da 

especialização do exercício. 

 

Engloba (no Ativo) as rendas, contratos e seguros pagos antecipadamente. Em 2019, esta rubrica 

não regista qualquer valor. 
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18.2.2 – Quantia escriturada dos passivos financeiros 

 

 

Em 31 de dezembro de 2019 e 2018, os passivos financeiros estavam mensurados ao 

custo amortizado e compreendiam: 

 

 

 

Fornecedores  

 

Em 31 de dezembro de 2019 e 2018, os saldos destas rubricas detalha-se do seguinte 

modo: 

 

 

 

 

Na rubrica do Serviço Regional de Saúde estão registados serviços prestados entre 

hospitais e unidades de saúde da Região Autónoma dos Açores, ainda não liquidados 

em 31 de Dezembro de 2019 (Nota 20.3). 

                                               

                   

O HOSPITAL considerou, atendendo a instruções superiores, que os atos médicos 

prestados aos utentes da Região quando se deslocam aos Hospitais do SNS deveriam 

ser gratuitos e, nesta conformidade, anulou em 2010 todos os saldos devidos a este 

respeito existentes em 1 de janeiro de 2010 e, desde essa data, os encargos que lhe 

sido exigidos pelas entidades do Sistema Nacional de Saúde não foram reconhecidos 

nas demonstrações financeiras. 
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Nos termos da Lei n.º 20/2016, de 15 de julho fica estabelecido a gratuitidade da 

prestação de cuidados de saúde, estando dependente de resolução a determinação das 

dívidas existentes nessa data entre os dois sistemas de saúde, a apresentar por um 

grupo de trabalho criado na dependência do Ministro da Saúde. 

 

 

 

Outras contas a pagar 

 

 

Em 31 de dezembro de 2019 e 2018, os saldos desta rubrica detalham-se conforme se 

segue: 
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As remunerações a liquidar incluem a estimativa para férias e subsídio de férias de 

2019, que serão processadas e pagas no ano subsequente. Acresce também as horas 

extraordinárias e noites e suplementos referentes a Novembro e Dezembro que serão 

pagas em Janeiro e Fevereiro respetivamente. 

 

 

A rubrica de outras remunerações a liquidar, no montante de 768.903 euros, refere-se 

à estimativa das remunerações relativas aos acréscimos remuneratórios do pessoal de 

enfermagem que dizem respeito a anos anteriores e que serão liquidados nos anos 

subsequentes, no montante previsível de 348.241 euros, e o montante de 350.214 € ( 

em 2018 , 484.263 euros) para as remunerações relativas ao trabalho extraordinário do 

pessoal médico, que ainda não tinham sido processadas e liquidadas à data de 31 de 

dezembro de 2018. Acresce também, o valor de 70.447 € referente a cirurgias efetuadas 

no âmbito do programa Cirurge e ainda não pagas. 

 

 

A entidade gestora do sistema de saúde, Saudaçor SA, agora extinta, procedeu á 

reestruturação do financiamento do Sistema Regional de Saúde, desde 2015, que entre 

outras ações, compreende a assunção de alguns financiamentos bancários que tinham 

sido contratados diretamente pelo Hospital. A forma de regularização deste saldo, que 

não vence juros, não está ainda definida e, por isso, a sua classificação no balanço é 

evidenciada como tendo uma exigibilidade corrente. Adicionalmente, adiantou fundos 

para a compensação das necessidades financeiras do HOSPITAL, os quais não vencem 

juros e que, se desconhece quando e como serão regularizados. No processo de 

liquidação desta entidade, estes saldos serão integralmente transferidos para a Região 

Autónoma dos Açores.  

 

 Na rúbrica de Cauções estão registadas as verbas retidas para caucionamento de 

garantias prestadas no âmbito de fornecimentos de medicamentos e outros serviços. 
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Estado e outros entes públicos 

 

 

Os saldos a 31 de dezembro de 2019 e 2018 com o Estado e outros entes públicos 

resumem-se como segue: 

 

 

 

 

 As retenções de imposto sobre o rendimento por liquidar, em 31 de dezembro de 2019, 

referem-se ao trabalho dependente de dezembro e aos rendimentos profissionais e 

prediais de 2019. Estas retenções foram integralmente liquidadas em janeiro de 2020. 

 

 

Em conformidade com a legislação em vigor na Região Autónoma dos Açores a taxa a 

aplicar para determinação do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC) 

é reduzida em 20% (correspondendo atualmente a uma taxa efetiva de 16,8%). Como 

estabelecido na Lei das Finanças Locais, o HOSPITAL está sujeita à derrama fixada 
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pelos municípios até ao montante máximo de 1,5% do lucro tributável sujeito e não 

isento de IRC. 

 

 

De acordo com a legislação em vigor, as declarações fiscais estão sujeitas a revisão e 

correção por parte da administração fiscal durante um período de 4 anos (5 anos no que 

respeita à segurança social). 

 

 

A Administração entende que as correções resultantes de revisões/inspeções por parte 

das autoridades fiscais àquelas declarações de impostos não terão um efeito 

significativo nas demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2018.  

 

 

O efeito fiscal emergente das diferenças temporárias entre os resultados contabilísticos 

e os fiscais não foram objeto de registo contabilístico em impostos diferidos por não 

existirem expectativas de que o prejuízo fiscal apurado neste exercício seja recuperável 

durante o período previsto na legislação fiscal. 

 

 

Em 31 de dezembro de 2019 e 2018, a rubrica de pagamentos especiais por conta 

apresenta a seguinte composição: 

 

 

 

Em 31 de dezembro de 2019 e 2018 não foi estimado qualquer imposto sobre o 

rendimento. 
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18.14 – Património Líquido 

 

O património social inicial da Hospital foi dotado, na data da sua constituição em 2007, 

de uma verba de 33.300.000 euros, sendo este capital detido pela Região Autónoma 

dos Açores e pode ser aumentado ou reduzido por despacho conjunto dos membros do 

Governo Regional com competências em matérias de finanças e saúde. 

 

 

O movimento ocorrido nas rubricas do Património líquido durante o período de 2019, foi 

como se segue: 

 

 

 

O movimento ocorrido nas rubricas do Património líquido durante o período de 2019, foi 

como se segue: 
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O movimento ocorrido durante o ano na rubrica outras variações no património líquido 

resumem-se do seguinte modo: 

 

 

 

 

Os subsídios atribuídos a fundo perdidos, para financiamento de ativos fixos tangíveis 

são registados, no património líquido e reconhecidos na demonstração de resultados 

proporcionalmente às amortizações dos ativos subsidiados. 

 

 

O HOSPITAL pode fazer as reservas julgadas necessárias, sem prejuízo da obrigação 

da constituição da reserva legal e da reserva para investimentos, não podendo o reforço 

da reserva legal ser inferior a uma percentagem inferior a 20% dos resultados 

anualmente apurados. Esta reserva poderá ser utilizada para cobrir eventuais prejuízos 

de exercício.  

 

 

A reserva de investimento poderá também ser constituída/reforçada com receitas 

provenientes de comparticipações, dotações, subsídios, subvenções ou quaisquer 

compensações financeiras que sejam destinadas para este fim. 
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NOTA 19 – Benefício dos empregados 

 

 

Como referido na Nota 2.1 (i) deste anexo, o HOSPITAL tem a responsabilidade de 

assegurar o pagamento complementar das pensões dos reformados e dos 

trabalhadores no ativo com vínculo à relação jurídica de emprego público, na parte 

correspondente ao período que não estiveram integrados no regime da Caixa Geral de 

Aposentações. 

 

 

O movimento ocorrido em 31 de Dezembro de 2019 e 2018, na rubrica de Provisões 

para riscos e encargos com pensões resume-se como segue: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As responsabilidades com o pagamento das referidas pensões são estimadas 

anualmente pelo Hospital com base nos encargos realmente suportados. 

 

 

Anualmente são revistos os pressupostos que servem de base para a provisão para 

riscos e encargos com pensões. Em 31 de dezembro de 2019, não foi efetuada qualquer 

alteração à provisão existente.  

 

 Os pagamentos do ano foram diretamente contabilizados na rubrica de Custos com 

pessoal, no montante de 145.158 euros (em 2018 – 145.457 euros). 
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NOTA 20 - Divulgações de partes relacionadas  

 

 

20.1 - Listagem de entidades relacionadas 

 

 

 

Em 31 de dezembro de 2019, existiam as seguintes entidades relacionadas: 
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20.2 - Transações e saldos com partes relacionadas 

 

 

As transações que ocorreram no período de 2019, por natureza de transações, foram: 
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Em 31 de dezembro de 2019 e 2018, os saldos com partes relacionadas detalham-se 

do seguinte modo: 
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20.6 - Pessoas chave da gestão 

 

 

Os órgãos sociais do HOSPITAL têm a seguinte composição: 

 

 

 

 

 

Os gastos com remunerações dos membros que integram os órgãos sociais foram os 

seguintes: 
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  NOTA 23 - Outras divulgações  

 

Em 31 de dezembro de 2019 e 2018, apresentamos as seguintes divulgações 

relevantes: 

 

 

23.1 - Fornecimentos e serviços externos 

 

Em 31 de dezembro de 2019 e 2018, os Fornecimentos e serviços externos detalham 

se conforme se segue: 
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Em 2019 e 2018, a rubrica de Deslocações de doentes incorpora, o montante de 

327.969,45 euros (em 2018, 347.269,75 euros), referente às comparticipações 

recebidas do subsídio social de mobilidade, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 41/2015 de 

24 de março e regulamentado pela Portaria n.º 95-A/2015 de 27 de março.  

 

 

Os gastos com outros fornecimentos e serviços englobam na sua maioria despesas 

provenientes de contencioso e notariado e outros serviços técnicos. 

 

 

23.2 - Gastos com o pessoal 

 

 

Em 31 de dezembro de 2019 e 2018, os custos com o pessoal apresentavam a seguinte 

composição: 
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Em 2019 e 2018, o número médio de trabalhadores é detalhado conforme se segue: 
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23.3 – Outros rendimentos e ganhos 

 

 

A composição desta rubrica, em 31 de dezembro de 2019 e 2018, discrimina-se da 

seguinte forma: 

 

 

 

 

 

 

 

 

23.4 – Outros gastos e perdas 
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ANEXO ÀS DEMONSTRAÇÕES ORÇAMENTAIS 

PERÍODO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019  

 

 

 
   1.1- Identificação da entidade e período contabilístico 

 

As demonstrações orçamentais foram preparadas pelo Hospital da Horta EPER, 

segundo a NCP 26 - Contabilidade e relato orçamental do SNC-AP e traduzem uma 

representação estruturada do desempenho orçamental do hospital no período de 01-01-

2019 a 31-12-2019, proporcionado, entre outra, informações sobre o desempenho 

orçamental, pagamentos e recebimentos, subsídios recebidos e operações de 

tesouraria. 

 

 

 

As demonstrações orçamentais visam a divulgação de informação sobre o cumprimento 

de obrigações legais ou outras regras impostas externamente. O objetivo primordial da 

preparação das demonstrações orçamentais consubstancia-se na transmissão de forma 

verdadeira e apropriada da execução orçamental. 

 

 

           

1 – Demonstrações previsionais 

 

 

 

Segundo a Instrução n.º 1/2019 do Tribunal de Contas, referente às entidades sujeitas 

à jurisdição e aos poderes de controlo do Tribunal de Contas, as entidades sujeitas à 

aplicação do SNC-AP estão obrigadas a entregar as demonstrações orçamentais 

previsionais prevista na NCP 26, pelo que apresentamos o orçamento aprovado 

referente ao ano de 2020. 
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2 – Demonstrações de relato individual 

 

 

 

As demonstrações de relato individual compreendem a apresentação de:  

 

• Demonstração do Desempenho Orçamental;  

 

• Demonstração de Execução Orçamental da Receita;  

 

• Demonstração de Execução Orçamental da Despesa;  

 

• Anexo às Demonstrações Orçamentais;  

 

 

 

2.1 – Demonstração do desempenho orçamental 

 

 

Esta demonstração permite a análise do desempenho orçamental do Hospital da Horta. 

Apresenta as importâncias relativas a todos os recebimentos e pagamentos que 

ocorreram no período contabilístico, quer se reportem à execução orçamental, quer a 

operações de tesouraria. Nesta demonstração também se evidenciam os 

correspondentes saldos (da gerência anterior e para a gerência seguinte; saldo global; 

saldo corrente; saldo de capital e saldo). Apresenta ainda, informação organizada por 

classificação económica da execução orçamental. 
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2.1.1 – Demonstração do desempenho orçamental da receita 
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2.1.2 – Demonstração do desempenho orçamental da despesa 
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2.2 – Demonstração de Execução Orçamental da Receita (DOREC) 

 

Esta demonstração explicita todas as fases e eventos da execução orçamental da 

receita, em coluna, organizada pelas diversas classificações económicas detalhadas. 

Tem como objetivo permitir o controlo da execução orçamental da receita durante o ano 

2019, nomeadamente as liquidações, os valores cobrados e por receber. 
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2.3 – Demonstração de Execução Orçamental da Despesa (DODES) 

 

 

 

Esta demonstração explicita todas as fases e eventos da execução orçamental da 

despesa, em coluna, organizada pelas diversas classificações económicas detalhadas. 

Tem como objetivo permitir o controlo da execução orçamental da despesa durante o 

ano 2019, nomeadamente os compromissos assumidos, os valores pagos e por pagar. 
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2.4 – Anexo às Demonstrações Orçamentais 

 

 

O anexo às demonstrações orçamentais é composto pelos seguintes elementos: 

 

 

 2.4.1 – Alterações Orçamentais da Receita 

 

 

Destina-se a evidenciar as alterações orçamentais que ocorreram na receita em 2019. 
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Os valores mais significativos referem-se a: 

 

1. Crédito especial no montante de 2,24 milhões de euros resultante do acréscimo 

nos financiamentos recebidos em 2019. 

 

 

2.4.2 – Alterações Orçamentais da Despesa 

 

 

À semelhança da demonstração das alterações orçamentais da receita, a demonstração 

das alterações orçamentais da despesa destina-se a evidenciar as alterações 

orçamentais que ocorreram na despesa em 2019. 
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Foi efetuado um reforço na despesa do valor do crédito especial, no montante de 2,24 

milhões de euros. Esta verba foi utilizada essencialmente para pagamento de divida 

vencida a fornecedores. 
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2.4.3 – Operações de tesouraria 

 

 

0 quadro abaixo, relativo as operações de tesouraria, permite explicar as operações que 

geraram influxos ou exfluxos de caixa, mas não representaram operações de execução 

orçamental, correspondendo as operações que não são consideradas receita ou 

despesa orçamental, mas que tiveram expressão na tesouraria e na contabilidade do 

Hospital da Horta. 

 

0 saldo de 289.926,03 € respeita essencialmente a: 

 

a)  Retenções efetuadas aos colaboradores referentes aos vencimentos de Dezembro, 

as quais serão entregues ás respetivas entidades no mês de Janeiro; 

 

0 saldo inicial refere-se as quantias que, à data de 31/12/2018, resultaram de retenções 

efetuadas aos colaboradores referentes aos vencimentos de Dezembro, as quais foram 

entregues ás respetivas entidades no mês de Janeiro.   
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2.4.4 – Transferências e subsídios – Receita 

 

Esta informação permite acompanhar a intervenção do Estado na economia e que tipos 

de apoio são obtidos. 
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2.4.5 - Contratação administrativa

2,4.5.í - Adjudicaçõês po. tipo dê procedimento

Os restantes procedimentos encontram-se submetidos na plataforma de prestação de

contas do TC.
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